
1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo admini,t„,tiv, ,n„mi„h,d, , „t, ó,gã„ „.,n,ulti,.9 p„, „,áli„ d,
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edit41 de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a “contratação de serviços de seguro, diretamente cob seguradora habilitada pela SUSEP
– Superintendência de Seguros Privados2 para os prÉdios públicos do Município de

Mercedes/PR’, no valor estimado de R$ 36.851924 (trintae seis mil! oitocentos ç cinquenta e
um rears e vinte e quatro centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os sekuintes documcntos9 pertinentes à

presente análise:

Por razões de economia processual, documentos não m4ncionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

E o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir aautoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.', da Lei n'’ 14.l:33, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a nscalizaÉão posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Nã eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Orgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que

embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos a+os administrativos.
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PARECER JURÍDIC

documento de formalização de demanda (ns. 02-12);
estudo técnico preliminar (ns. 14-21);
pesquisa de preços (fls. 23-44);
mapa de formação de preços (ns. 45-54);
certidão com considerações a r4speito da pesquisa de mercado (n.
61) 9

termo de referência (fls. 62-83);
certidão de atividades materiais +cessórias (fl. 85);

minuta de edital com anexos (fls. 86-128);
indicação da disponibilidade orçhmentária (n. 131);
ato de designação do pregoeiro d equipe de apoio (fl. 132);

lista de vcrincação da regularid4ie processual (fls. 133-138);
certidões de adoção das minutas badronizadas (ns. 13, 22, 84 e 129).
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Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos &spectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente tqcnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisitos e +spccincações. Com relação a esses

dados> parte-se da premissa de que a autoridade competcn[e se municiará dos conhecimentos

técnicos imprescindíveis para a sua adequação às nccessidqdes da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREViSÃO DA CONTn\TAÇÃO NO PLANO D+ CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.' 031, de 2À de março de 2023, com a redação

dada pelo Decreto Municipal n.'’ 215, de 6 de dezembro de R024, o Plano de Contratações Anual
está dispensado para os exercícios de 2024 c 2025 .4
DA NATUREZA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, caput , da Lei n.'’ 14.133, de 2021, boderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais Ou complementares aos assuntos que

constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

N„t, ,entid,, ,„,sig„a-s, qu, consta d, n. 85 C,rtidão Úe Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno9 registra-se que apesar de se tratarem de sqrviços contínuos, não se verifica o
regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Isto porquê não se exige que os empregados do
contratado fiquem à disposição, em período integral, nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem se veda que o contratado 4ompartilhe os recursos humanos e
materiais disponíveis da contratação pretendida para a cxe+ução simultânea de outros contratos

(art. 60, XVI, “a” e “b”, da I,ei n.'’ 14.133, de 2021).

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que , ,sc„Ih, d, P„gã, El,t„ôni,,, ,„„o ,n,d,lidqd, d, licit,ção, foi adequada, pois o
serviço a ser contratado foi qualificado como comum pcld unidade técnica (art. 6', XIII, e art.
29 da Lei n'’ 14.1332 de 20217 item 1.3 do termo de referência o item 4 do estudo técnico
preliminar). Destaque-se que, à luz do art. 6'’, XLI, Lei n' 14.133, de 2021, somente é possível
licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior 4csconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sist,m, d, R,gi,t„,. d, p„ç,.„ - SRP – „,á ,d.t.,d., J„f„,„,i,Im,„t, („t. 64 d\{)ecrcto
n'’ 034, de 2023):

I - quando, pclas características do bem ou serviço, houver
contratações frequentes;
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II - quando for conveniente a aquisição dd bens com prcvisão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunerados bor unidade de medida ou em rcgimc dc
tarefa
III - quando for conveniente a aquisição bc bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou cntidajde, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Adminibtração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no ited 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, Uma vez que o “o fornecimento é
continuado, além do quantitativo ter sido definido corr} base em lista exata de imóveis

pertencentes ao patrimônio do ente municipal, tornando de+necessária a adoção da medida”.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contrataçjo

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Púb[ica deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamcnto da contratação :

a) documento para formalização da dcmanHa;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às ns. 02-12, 14-21 e 62-83, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a an4lise de riscos nos termos do art. 7'’,
§ 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, e do art. 2'’, § 2c’, 40 Decreto Municipal n.c’ 042/2023,
por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e cOmplexidade (item 10 do termo de

referência).

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técl{lica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos pjeliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os

conteúdos do alt. 6'’ do Decreto n'’ 0313 de 2023, especiaL+lente a justinc.ativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em„,l,çã. ,. E,t„d, Té,„i,, P„limi.„, ,L,i „' 14.133, de 2021 (art. 18, I, e gl') e o Decreto
n' 03 1> de 2023 estabelecem que a Administração deverá elhborar estudo técnico preliminar da
contratação.

Ta1 documento foi definido como a primeira etapa do pladejamcnto de uma contraLaçãop que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser [esolvido e a melhor sol%X- Caso

haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e hmbiental da contrataçãog\ i\tudo
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técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referêncja (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de
2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo téÚico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Decreto n' 031, de 2023. Destaqu4-se, em especial, que o art. 7', $1',
do Decreto n' 031, dc 2023 estabelece que os estudos preljminares, obrigatoriamente, deverão
conter :

I - descrição da necessidade dh contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do in+eressc público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos do€umentos que Ihos dão suporte, que
considerem interdependências com ou1 contratações, de modo a possibilitar
cconomia dc escala

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justific4tiva técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, ltre outras opções

LÇÕCS similares feitas por outros órgãosser consideradas con-a)

c cntidadcs, com objetivo de idcntific+r a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações quc m4lhor atendam às necessidades da
administração; e

audiência pública ou diálogoser realizada consul-b)

[s, para coleta de contribuiçõestransparente com potenciais contra-
estimativa do valor d4 contratação, acompanhada, quandoVI

coubcr, dos preços unitários refcrcn4iais, das memórias de cálculo e dos
lcrão constar de anexo classificadodocumcntos quo Ihe dão suporte, quo

sc a Administração optar por prcscdvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação

r c 1 a c i o 1 1TdI1 s 1 dr: :IL ili :: Ç : : : oà l L1: : : t: : b : IL: Tn =1 1 u1 : : luas 111 : aja :1:1 g é nelas

justificativas para o par€elamento ou não da contratação
;ultados pretendidos em termos deIX demonstrativo dos

cconomicidade e de melhor aproveitalbcnto dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adottIdas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quajrto à capacitação de servidores ou de
empregados para -fiscalização e gestão contratual;

Xl - contrataçõcs correlatas e/Üu intcrdcpcndentes

XII - descrição do possívcib impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisjtos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística r#versa para desfazimento e reciclagem
de bens e rcfugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclu+ivo sobrc a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a q+16 se destina.
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Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descrit4s no art. 7', do Decreto n' 031, de

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio docun+cnto.

N, ,a,o, verifica-se que a Administr,çã, j„„t,„ , „t„d, t+,„ic, preliminar à, fl,. 14-21.

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os &lementos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde c4m cláusula de matriz de risco, a

qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se a loca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônu# financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação.- Assim, a idealização c clabor4ção do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administração Pública, em momento opoftuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O G„,„,i„„,„,t, d, Ri„, „ m,t„i,Ii,, p,1, d„„,„,i„,d4 “M,p, d, Ri„„”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7c), § 70, do Decreto MÜnicipal n.' 031/2023, e do art. 2', g
2'’, do Decreto Municipal n.' 042/2023, por se tratar da coÚtratação de objeto de baixo valor e

complexidade (item 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, d nm de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na an4lisc (art. 19, IV, da Lei n' 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no Úodelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justincadas por #scrito no processo (art. 19, 9 2', da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6', XXI11, da Lei n' 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e servjços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos dcscritivos:

a) definição do objeto 2 incluídos sua naturJza, os quantitativos, o prazo do contrato c,

sc for o caso, a possibilidade de sua prorrobação;
b) fundamentação da contratação, quc cOnsiste na referência aos estudos técnicos

preliminarcs correspondentes ou, quando 4ão for possível divulgar esses e€1\dos, no
extrato das partes que não contivcrem info[maçõcs sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, co4sidcrado todo o ciclo de vida do o\jc-
d) requisitos da contratação;
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c) modelo de execução do objeto, que conJiste na d,fi„ição d, ,,m, o ,.„h,t. d,,„á
produzir os rcsultados pretcnclidos desde 4 seu início até o seu encerramento
O modelo dc gestão do contrato, que ;crcvc como a cxccução do objeto será
acompanhada c fiscalizada pelo órgão ou bntidadc
g) critérios de medição e de pagamento
h) forma e critérios de seleção do fornecedor
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dds documentos que Ihe dão suporte> com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos 2 que
devem constar de documento separado e cjassificado
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de com o art. 40, § 1'’, da Lei n'’ 14.1

referência deverá conter, além dos elementos previstos aci

3 de 2021 dispõe que o termo de

as seguintes informaçõesLa

especificação do produto, prefcrcnciàlmcntc conforme catálogo elctrôn ico dc

padronização, observados os requisitos db qualidade, rendimento, compatibilidade
durabilidade c segurança

indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida c das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização 4 situação excepciona1, devendo ser
justificada por cscrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 197

II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, vcriflca-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especiHcaçõe4 restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta ProcuradOria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motiva€ão apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a prcccitds legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrcm a comdetição ou sua realização (art. 90, da

Lei na 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as de+idas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais à contratdção, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso. as espccincdções somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou nexibilizar requisitos, de modo que se possa rbantcr apenas aqueles conVqerddos
indispensáveis .
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Parcelamento da contratação e regra geral da necessárja adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do oÚjeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidadc de natureza técnica e ccor]ômica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudica{ão por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação deobras, serviços, compras e alicnações, cujo
objeto seja divisível, desde que não hajd prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo cb vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora nã$ dispondo de capacidade para a cxccução,
fornecimento ou aquisição da totalidade dÓ objeto, possam fazê-lo com relação a itcns
ou unidades autônomas, devendo as exIgências de habilitação adequar-se a essa
divisibilid,Ide.

No caso de serviços, reza o art. 47, II e g I', da Lei n.'14.133, de 2021, que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnjcamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

1 - a rcsponsabiiidadc técnica;
11 - o custo para a Administração de +ários contratos frçnte às vantagens da
redução de custos, com divisão do objbto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
dc mercado.

Dito isso, percebe-se que o objeto do presente ccrtameé consubstanciado em lote único,
conforme justiücativa constante do item 8 do Estudo Técnjco Preliminar:

8. JUSTIFICATIVA PARA PAIkCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o Óarcclamento ou não da contratação, se

aplicável. (Inciso VIII do § l') do all. 18 da lei n' 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei nc) 14.133/2021 provê que as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento scmpre que este for tccnicamcntc viável c

economicamente vantajoso. Por sua qez, o §lc’ do referido dispositivo legal
dispõe que, na aplicação do princípio 4:m questão, deverão ser consideradas a

rcsponsabilidade técnica, o custo par 4 administração, bem como o dever de

buscar a ampliação da competição, cvi+ando concentração de mercado. Diante
do exposto, concluiu-sc, no presente +aso, pela necessidade de mitigação do

princípio do parcelamento. Isso porq{lc, a redução do número de contratos
favorece o melhor controle e fiscaliz4ção, cspccialnlcntc sc consideradas as

limitações materiais e do pessoal jnerentes a pequenos entes como o

Município de Mercedes. Nesse sentidO, a adjudicação do objcto cm um único
lote representa a melhor opção do pOnto de vista técnico, na medida que
possibilita quç o seguro dos imóvc is seja administrado por um número
reduzido de pessoas jurídicas, facilit4ndo, portanto, a gestão contratual e a
execução do objeto cm caso de sinibtros múltiplos em mais de um local
scgurddo. De se destacar, ainda, que + possibilidade da aglutinação <6qtens
em lotes> quando volumosos 7 foi7 jnclusive, rcconhccida polo T(\\lo
Acórdão 5301/13 .

,+n\
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Diante disso, o agrupamento dos iten] cspeciHcados em um lote propiciará à
Administração a gestão de um çontrat4 dc seguro, diminuindo> dessa forma? o
custo administrativo de todo o prodcsso de contratação, maximizando a
eficiência da gestão dos recursos púbIIcos.
Ademais, acredita-se que o agrupamel]to resultará cm considerável ampliação
da compctitividadc, bem como maIor cconomia dc escala9 instrumento
fundamental para a diminuição de cus+os.

Como visto, optou-se pela mitigação do princípio do parcelamento em face da maior
onerosidade do gerenciamento e fiscalização de uma plurÜlidadc dc contratos. (_-onsiderdndo
que o objeto é composto por 21 (vinte e um) itens, em tcscl poderiam vira ser celebrados mais
de uma dezena de contratos, o que geraria entraves c dincÜldadcs dc ordem administrativa no
gerenciamento e fiscalização dos ajustes. Ainda, caso adot ido a adjudicação por itens, haveria
o risco de alguns dos mesmos rcstarem desertos, por 4onta do desinteresse de potencias
licitantes. A aglutinação do objeto em lote único, neste sentido, revela-se legal e gerencialmente
possível e recomendável.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contrataçõe

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5', art. 11, IV, art. 18, gl', XII, e

#2'’, da Lei nD 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização dc aquisições de produtos reciclados cdou recicláveis (art. 7'’, Xl, da I.ei n'’
12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objctivabcntc no instrumento convocatório como
cspccincação técnica do objeto, obrigaçãoda contratada ou requisito previsto em lei
cspccial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) vcrincar se os critérios e práticas prcscr+am o caráter competitivo do certame

Assim, as especincaçõcs devem conter critérios de sust&ntabilidade ambienta1, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustjar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam àos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a comdeüção em dado mercado, deverá
apresentar a devida iustincativa.

Feitas essas considerações, veri-mca-se que a AdministraçãÚ fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não idcntincação dc possíveis impactOs ambientais. Tal análise, dc cunho
eminentemente técnico, pois, compete a unidade rcquisi+ante, não cabendo ao pareccrista
realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, dc imp 4clos ambientais a serem tratados, e
o acerto das medidas mitigadoras.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de e+aboração de planilhas
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Quanto ao orçamento, é dever da Administração, ethborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total dh contratação (art. 6', XXIIIp alínea
”i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçaÚento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto cont[atual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formaçbo jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-sc, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser &xccutada dc acordo com o Dccrcto
n.'’ 036. de 2023.

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e tota1 ha contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir dos dados coletados por n+cio de pesquisa junto a potencial

fornecedor, bem como, contrato anteriormente cclcbrado pÊlo Município.

Registra-se, por oportuno, que o valor máximo cstimado não fora fixado pelo númcro mínimo
de três preços, o que se deve ante o desinteresse no forn4cimcnto dc cotações por parte dos
potenciais licitantes, bem como, em face da própria pccu[iaridadc do objeto, que dificulta a
utilização de contratações celebradas por outros órgãos púb[icos, consodntc explicitado no item
6 do Estudo Técnico Preliminar.

Ante a justificativa apresentada, entende-se plenamente pbssívet a fixação do valor máximo
estimado da contratação na forma em que se deu, uma vez que demonstrada a impossibilidade

da obtenção do número mínimo de preços em sede de pcsqbisa.

Designação formal do pregoeiro c da equipe de apoio

Por nm, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, à 4. 131, de documento que comprova
a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, 81 1'’ e 5'’, da Lei n'’ 14.133/2021 c
Decreto n'’ 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIV. .s

O Decreto Municipal n' 162. de 4 de dezembro de 2b15 prevê tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para as microcmpresas e empresas de pequeno porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto estabelece que, nos itens oulotcs de licitação cujo valor cstcja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participaçgo no processo licitatório dcvc scr

exclusivamente destinada às microemprcsas c empresas dO pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano,.será conside fado o valor anual do contrato para
aplicação .

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto Municipal n' 16d/2015 que, na aquisição de beJhe
natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação posquírcm valor estimado superior a
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80.000,OO (oitenta 1,lil re,i,), d,,„á „, „„,„,d, ,,t, d, àé „i„t, , ,i.,, p„ „„t, d, ,bj,t.
para a contratação de microemprcsas c emprcsas dc pcqücno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas rcservadhs quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complcxo dy objeto.

Há, ainda, pr,visão facult,ti,, d, „t,b,1„im,„t,, „„ i„,+,„m,„t„ „„,,„tó„i„,

• dc exigência de subcontratação de midroemprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto Municipql n'’ 1 62, de 2015;
• de prioridade de contratação de mic+ocmprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmcnte, até o limjtc de dez por cento do melhor preço válido

nos termos do art. 9'’, 11, do Dccrcto Munifipal n'’ 162, dc 20 15.

pP'qb Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no prcscntc tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das cmpr 4sas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei no 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por nm, os tratamentos diferenciados devem ser afastddos quando incidente alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida
justiücativa. Dispõe referido artigo:

Ali. 10. Não se aplica o disposto nos art. $' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três forn4cedorcs competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmentc c

capazes de cumprir as exigências estabclcpidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simpliHcaHo para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a ad+ninistração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a sçr contratado, justificadamentc;
III - a licitação for dispensável ou inexigí jel, nos termos dos arts, 24 c 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, cxcctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
m icrocmprcsas c empresas de pçqucno po[tc, obscrvados, no que coubcr, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justincadamçnte, pelo menos um dos objqtivos previstos no art. 1 D.

#'\

Diante disso, verifica-se que o valor estimado da contraltação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), devendo o certame, a princípio, scr d4stinada a participação exclusiva do
microcmpresas e empresas de pequeno porte.

Ocorre que, consoante consta do prcâmbulo do edital, não se adota nenhuma das modalidades
de licitação diferenciada da Lei Complementar n'’ 123/2096, em razão da não identificação do

03 (três) ME'e c/ou EPP’s do ramo, competitivas e capazed de atender ao objeto, situadas local
e/ou regionalmcnte. Tal procedimento, consigna-se, está +m linha com o que prescreve o art.
49, II, da Lei Complementar n.' 123/2006, bem como, o art. 10, I, do Decreto Municipal n'
162/2015, não havendo observações a serem feitas.

DAS MINUTAS P ADRONIZAD AS – EDITAI J E Co- [TRATO
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Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pbla Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e g 2', c/c art. 25, § 1 '’, da I.ci n'’ 14.133/202 1, bq1m como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente c justincadas dor escrito no processo (art. 19, § 20,

da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modclos de editais e contratos é [ncdida dc cnciência c cclcridadc
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pcià Procuradoria Jurídica, no prcscntc
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acãba por restringir a análise jurídica a

ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encdntro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na min@a de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da 1.ci n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve Übscrvar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-sc que a Administração utilizou o modclo da minuta disponibilizado pcla
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; llstudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, lldital dc Pregão e Contrato, confolmc certificação processual às ns. 13,
22, 84 e 129.

Referidas minutas foram previamente elaboradas e apro fadas pela Procuradoria Jurídica, não
havendo ressalvas ou observações a serem feitas.

DA DISPONIBILiDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6Q, XXIII, ’'j ’', c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021,
consta à fl. 131 a declaração do setor competente accrca dh previsão dos recursos orçamentários
necessários para fazcr face às despesas dccorrcntcs da fütura contrataçãop com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao fei+o, antcs da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota db empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao dispostd) no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de

março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao ajt. 16, I e II, da Lei Complementar n'
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação
orçamentária em apreço não forem qualincávcis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírcm despesas rotineiras, como estabejece a Oricntação Normativa AGU n'’
52/20 1 4 Ç’ As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçawento e

destinadas à manutenção das ações governamentais pteexistentes, dispensam as ex@qcias
previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complemeútar rf 101, de 2000').
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Neste sentido, registra-se que consta da fl. 130 certid40 dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada Ordinária, já prevista no orçamento c
destinada à manutenção de ação prcexistcntc, pelo que rest 4 dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, 1 c II, da Lei de Rcspons+bilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESbO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, capt,1 c $1', c/c art. 94 da I.ci n' 14.133]2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro tcor do edital de licitação c dos set+s anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação db extrato do edital no Diário oncia1
do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) djas úteis, contados a partir da data de

divulgação do edital de licitação, para a apresentação das +)ropostas c lances, quando adotados
os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lei n'
14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do prbccsso licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tcnh4m integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Dccrcto n.' 175, dc 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1 '’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que dcmandarcm divulgação por tal meio, pjevistas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, cm especial o DecrcÇo Municipal n.a 032, dc 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.o 033, dc 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24 dc rdarço dc 2023 c o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 dc março de 2023, deverão ser cfctivadas n4 forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decrcto n.') 175, de 2023, Confira-sc:

Art 10

Parágrafo único. Enquanto não ado+ado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica c fundacionai do MunicípIo de Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial clcjrônico, as informações que a l.ci n.o

14.133/2023 exige que sejam divulg4das cm sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos HocuIncntos cm suas repartições, vedada
a cobrança dc qualquer valor, salvo Ó referente ao fornecimento de edital ou
de cópia do documento, que não se[á superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, dc 04 de julho de 2018, e com o'

n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Conta4 do Estado do Paraná, devl
disponibilizada a integra do processo licitatório, em temp l) real, no site oficial do Municí.
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3 – CONCLUSÃO

Em f„, d. ,,p„t,, m,.if„t,-„ „t„ P„„„,doria pela I+EGULARIDADE JURÍDICA do

procedimento submetido ao exame desta unidade consulti+a, rcssalvado o juízo de n.1érito da
Administração e os aspectos técnicos, econÔmicos e mIlan+CirOS, que escapam à análise deste
órgão

É , p,„„„> p„,Í„,1 d, „, „„,u„d, p„ ,ut„ „É,„dim,.[, q„,, d,„id,m,.t, f„.d„„,ntado,
comprove melhor rcsgu,trdo aos interesses do Município.

Mercedes-PR) 5 de dezembro de 2025 .

rd de Mello(;c.
1)ROMIAD(n JURÍDICO

OAB/PR 52531
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Parecer n.' 165/2025

lercedes, 05 de dezembro de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanç4s,

Considerando as informações apresentadas por Vossa $enhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 235/2025, na modalidade PREGÃO, forma EL$TRC")NICA n.'’ 128/2025, que tem
por objeto a contratação de serviços de seguro, diretamem& com seguradora habilitada pela
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, para os {}rédios públicos do Município de
Mercedes/PR.

EnGaminhe-se ao Setor de Licitação para as providênci+s necessárias.

L /1\ E 1FiL T 1(1•H•B) N1 4 t =1 1€8 : $ 3= § i y 1; IT ;; 8

WEBER.04530421 988 Dados: 2025.12.05 lo:H8:49
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fina+ças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 65998-100 – Mercedes – PR
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Edita\ de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

/w

PREGÃO
#\

ELETRONICO
128/2025

CONTMTÂNTE (UA 8G)
MUN}C{}*10 DE MERCEDES – PR (UA SG: 985534 ),/-\_

OBIETO:
Contratação de serviços de seguro, diretamente cob seguradora habilitada pela
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públicos do
Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 36.851,24 (trinta e seis mil, oitocentos e cinquenka e um reais e vinte e quatro
centavos)

DÀTÂ DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 30/12/2025 às 08h (horário de Brasília)

€R}TÉ RiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE DiSPUTA:
Aberto

Hb

PREVERbNC}A ME/EPP/EQU}PARADA
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23
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Edita\ de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDEg – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇ'Ã
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 1+8/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, eentro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portari4 n(> 321/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo coÚ as condições estabelecidas neste
Edital.o'b

Data da sessão: 30 de dezembro de 2025.

Horário : 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.áov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

O PRESENTE CERTAME NÃO É DESTINAbO EXCLUSIVAMENTE A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE em
razão da não identificação de 03 (três) MEte e/ou EPPts d 4 ramo, competitivas e capazes de
atender ao objeto, situadas local e/ou regionalmente (Art. 49, II, da Lei Complementar n.'’
123, de 2006).

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é contratação de se4viços de seguro, diretamente com

seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, para os prédios
públicos do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação contempla 01 (um) LOTE, conforme tabel4 constante do Termo de Referência.

fp=b\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que ebtiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condidões exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista p4ra recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seuq lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabili#ade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dan 4s decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiqão dos seus dados cadastrais nos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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Edita\ de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizado4 junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção od à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior pbderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microembresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o midroempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou dd projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, resbonsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 4% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratadd, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção qu 4 Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureda técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órggo ou entidade contratante ou com
agente público que desempenho função na licitação o+ atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro o{1 parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coljgadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincd) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trângito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a cobdições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pel 4 legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitantb;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição 9

+a\,

in''\

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamebte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contr+tante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses ho exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipjina a matéria, conforme $ 1' do art.
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9') da Lei n') 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será tambéb aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito deburlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cbligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidhde jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão p4rtiçipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidad1
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integ+antes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitaÉão ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais reéimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de brojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangei fa ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapardida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionaÜas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a tbrceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de ap4io, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica,

dH\.

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITA(,'ÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá asf ases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento
3.2. Os licitantes ençaminharão, exclusivamente por meid do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pó$1ica.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apre#entação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos nd item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o p4rcentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7,12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante decla fará, em campo próprio do sistema,

EDA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

o\

que:
3,4.1 . está ciente e concorda com as condições colhtidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 4a Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cdletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua enjrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no irjstrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalhO noturno, perigoso ou insalubre e
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partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

legradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal

cumpre as exigências de reserva de cargos bara pessoa com deficiência e para3.4.4

reabiIitado da Previdência Social, previstas em lei e outras normas específicas
3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, qinda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo ld da Lei n'’ 14.133, de 2021

O fornecedor enquadrado como microempresa, empr€3.6 de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do lema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3c) da Lei Complementar n'’ de 2006, estando apto a usufruir

3'

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao
do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de micdoempresas e empresas de

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o pross+guimento no certame, para
item;
3.6.2

pequeno
aquele

enos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
empresas de pequeno porte, a assinaiação do campo “4ão” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previ4to na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno horto ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133. de 202 1, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou,na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresen{ação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docum4ntos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a f4se de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistem 4, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto mákimo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenç+ de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances in+errnediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto nnai máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, #endo vedado:

3.12. 1. valor superior a lance já registrado pelo forr]ecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

/H\
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3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já redistrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior de$1conto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finpl máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecbdores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita b permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabÀlizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurançq, para imediato bloqueio de acesso.

+=\

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o prdenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor unitário de cada item que compõe o l4te;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descri€ão e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prévalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propostp vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos 45 custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisÜuer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito Oe pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolltlimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à mÉdia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisladão vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128i de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípi9 a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do irhposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, pará identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses er11 que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la,f devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, donforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não sçfão objeto de retenção na fonte pelo

/6\
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Município, suas autarquias e fundações, não :devendd ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Üequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadÉ do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tejmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandO requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços má{imos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maio 1 desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e--mail do licitánte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e»mail oficiál, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas dela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: asqinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos dÓ art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatur4mento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mã é de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos éoletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificaçãof Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, 9 que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fiXos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 11/11/2025 .
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente #e pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cohtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apó# a ocorrência da anualidade.

P'\

/n\.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE LANCES

CLASSIFICÁÇÃO DAS PROPOSTAS E
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamehte em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edijal.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dd mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os iicitantes deverão enç4minhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadds do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obserqando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

+-\

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perce4tuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à broposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ V,10 (dez centavos).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último laÓce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incobsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disÓuta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elejrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prbrrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá du[ação de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lanc4s, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr# que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances injermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabeléçida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistem4 ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação,
5,11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por +ento), o pregoeiro, auxiliado pela

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 4berta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, o# liçitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão el+trônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessiK,os, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá durakão inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamen Io iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamqnte determinado, findo o qual será

/H-\
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automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem ant4rior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os d4s ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fibal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem $upra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferthr melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas na# condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentei, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado 4m até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nositens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de va}ores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele+rônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitar+tes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das prOpostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs apresentarãolances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostí
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dÜração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lane+s, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr+ que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances in+ermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistem4 ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por +ento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa +berta, para a definição das demais

colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, 6s licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subiteds anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo v#ior, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s4rão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licijante.

+-\

nas condições definidas no item

+elhores propostas, consideradas as

/--\
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5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregãop o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes Óara a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pr4goeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada son]ente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participanteb, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com 4 valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti+ada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
microempresas e empresas de pequeno porte partic
valores da primeira colocada, se esta for emprese
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 16

posteriores.
5.20.1

r\

Nessas condições, as propostas de
que se encontrarem na faixa de até 5% (cin
melhor lance serão consideradas empatadas c
5.20.2. A melhor classificada nos term
encaminhar uma última oferta para desempa

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) min
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa
ou não se manifeste no prazo estabelecid
microempresa e empresa de pequeno porte
(cinco por cento), na ordem de classificação,
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos va
/--\

empresas de pequeno porte que se encontrei
anteriores, será realizado sorteio entre elas 1

poderá apresentar melhor oferta.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não s4guidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21,1. Havendo eventual empate entre propostas 6u lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 20l1, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em qu 4 os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à blassificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho cont[atual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizadob registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previs+os nesta Lei;
5.21.1.3 desenvolvimento pelo licitanti le ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, confot le regulamento

1998-100 – Mercedes – PROswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CE
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9$.719.373/0001-23
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitan[e de programa de
conforme orientações dos órgãos de controll

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prefe[ência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no te+ritório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administfação Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada pÔr órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se locali+6;
5.2 1 .2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em p#squisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a brática de mitigação, nos termos
da Lei no 12.187. de 29 de dezembro de 200'

5.22. Encerrada a eta lahipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao d4sconto definido para a contratação,

o pregoqil.o pod„er4 pçgoçjar condiç_ô'gs .rnaj$_vant.aj_osa_s, após.dppnido .o resultaq.o do j jIIgamento.

}Iéf©}êí1,cia.

5.22.2: À negociação poderá ser feita com os demhis licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o p+imeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua probosta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.3. A negociação será realizada por meio do sjstema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes,
5.22.4. O resultado da negociação será divulgado
autos do processo licitatório.
5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bel+n classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último jance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docuknentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão r+metidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o cdso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e e+entual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todhs as comunicações rernetidas para
o mesmo.

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo bstabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo liçitante, antes de findO o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

integridade,

in\

todos os licitantes e anexado aos
/+\
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verin4ará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particip+ção no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/202 1, legislação correlata e no item p.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame 4u a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas b Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrandparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – (NEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.bf/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíkeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
'www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerid( ph

9

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integr4do de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal He Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar c4m o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 4mpresa iicitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo lg da Lei nc> 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exi#tência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por mei4 dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6,3.2. O licitante será convocado para manifest4ção previamente a uma eventual
desclassificação .
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitant4 será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julga+lento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5, Caso o licitante provisoriamente classificado em primei[o lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verifica+á se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não enbontrada. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilizbção do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro luga+ quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado Éara contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mã+ de obra em regime de dedicação

r\

J+-\
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exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre ds licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletikas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençõeg coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuçêo contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convençõés coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1 . contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas con+idas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permadecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade dem$nstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inegequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapa#sa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além da; disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreithda por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizaÉão do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitáriol a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, sedão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setent4 e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de +xeeução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante +encedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado bela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sém prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11 . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

oferta

6.8.

f2 \\

in\
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6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e For+lação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será #onvocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao v4lor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo blaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despes4s Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e con+ratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogr4ma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecime+lto de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávél e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quaÜtidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12,3. Caso a produtividade for diferente daquela Ütilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial db produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
cxequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar prodt+tividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigent4s e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exebuibiiidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exeçubão do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem [notivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no $razo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da eontratação.

6.13,1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõ+s na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
Para fins de análise da proposta quanto ao çumprim+nto das especifiçações do objeto,

n,

/h\

6.14.

poderá
no obje
6.15.

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
.0

lostra, o licitante classificado emCaso o Termo de Referência exija a apresentação de
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primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado O local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se;á facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer àtraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra foradas especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro cl4ssificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidadq da proposta ou lance dfertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucesbivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referênçia.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mín[ima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando af+erir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infc]rmação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência,
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acolnpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de partieipação ou aco[npanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de corlceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificqdo em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológi+a está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor d$ processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do procedso licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada cbm ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes neqessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para dferição da correção ou não das
inconformidades indicada

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6,28. Caso o novo relatório indique a não conformidade dp solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a liçitante será desçlassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pr{)va de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

F:3

/+\
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6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoei lo convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por mei 6 de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referênci@, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da liêitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs{ituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrang4iras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docurbentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estranéeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de ,janeiro de 2016, ou de obtro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de emp}esas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observqdo o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmer{te por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir reduisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderjo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competedte, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o o[iginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7 .6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poperão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde qt+e o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei na 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infÓrmações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n(’ 14.133/2021).
7, 8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessod com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esÓecíficas.

7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclas#incação, declaração de que suas

SICAF

n,

,e\
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propostas econômicas compreendem a integralidade dos cultos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab4lhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamerlto de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
7.10, A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovdção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quandoa lei expressamente o exigir. (IN n'’

3/2018, art. 4'’. $1 '’, e art. 6'’, $4'’).
7.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis p4la informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item ant#rior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único

7. 72. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofi4iais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitração.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em for+nato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação an+eceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por Ócio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço 4u o percentual de desconto.
7.73. A verificação no SICAF ou a exigência dos documeptos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 6em classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, delativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresebtação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente suhitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes

/P_\

/n\

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, nãO será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênbia, para (Lei 14.133/2 1, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca d 4s documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissqo de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e su4 validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, at+ibuindo-lhes eficácia para fins de

certame e
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habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências par 4 habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 4lassificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disdosto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conclbídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dai microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contra+ação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal no 162/k015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgam#nto e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à hat]ilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

in\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133_ de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dhta de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manife#tada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de ’ecorrer não será inferior a 10 (dez)

A\
minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursajs será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases brevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõeb recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo pródrio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o +to ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá broferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6, Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhe4idos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursb pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensá+eis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atog insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fraüqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/cornpras/pt-br e/ou http://w\@mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deite edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :3011 e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de predos, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitarinstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no p+azo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8,11 poderá $er prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dur4nte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceijo pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comp+recer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instruinento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante comçspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sisten+Ia de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), paja que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/A

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇ'Ç)ES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o li€itante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigidh para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a p[egoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniqnte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequad4 ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2
9. 1.2.3

,n\

recusar-se a enviar o detalhamJnto da proposta quando exigível;
para ser desclassificado quando encerrada a etapapedir

competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou ar+ostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valjdade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, b assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar9. 1.4.
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declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comet4r fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6. 1. agir em conluio ou em desconfl)rmidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada d)u deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5c> da Lei b.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, e no Decreto M[rnicipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplic kr aos licitantes e/ou adjudiçatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pr 6movida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 , as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para aAdmini4tração Pública;
9.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de p+ograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% jncidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteisl a contar da comunicação oficial.

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , q. 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. l 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitadol

pa

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e cojltratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamen+e ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apli€ada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsáVel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declar+ção de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

/-)\

9.3.

/u'\
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e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas +os itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a s+nção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021 .
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o cdntrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1 .3. , caracterizará o descumprimento total Ha obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fdvor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sadções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comiss40 composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conHecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da al+licação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não b reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autodidade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração dd aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteib, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeitd suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comdetente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclÜi, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, despectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anbxo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prOcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do re$pectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetua#a/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o fecebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter at+lalizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enca:rninhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.

/n\q

n\,
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9.20. A participação nos certarnes promovidos pelo Muniéípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a redlização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO bE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nD 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimerlto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugdação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos dg processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada no+a data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11 . 1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrqnico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatjcamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente pstabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dprante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre jnterpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não compromejam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital # seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencer#1 os prazos em dias de expediente na
Administração .
11.8. O desatendimento de exigências formais não essencjais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edith1 e de seus anexos ou demais peças

10.5.

'+n=\R
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que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico h+tps://www.mercedes.pr.gov.br/,

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/20k3, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Pút+licas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.a 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n,'’ 175/2023.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sdguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contratl

'#4+

Município de Mercedes - PR, 05 de dezdmbro de 2025.

LAERTON efI::ol1 dEgII#:::ã2T gl8

WEBER:04530421988 :a390'; 20251205 t o:26:41

Laerton Weber
PREFEITO

n\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril dd 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEÜES

(Processo Administrativo nQ........f............)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de seguro, diretamente com deguradora habilitada pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públikos do Município de Mercedes/PR,

Lote Único – Sedes administrativas, escolas, ginásios, bibliotecas, postos de saúde, centros
culturais e de eventos e biblioteca.

e
r
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'> 555,
Centro. Atividade: Centro

administrativo municipal, incluindo
estacionamento público e privado;
Construção sólida; Incêndio: R$
5.000.000,00 (cinco milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Vidros:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20 % (R$ 500,00).
Danos Elétricos: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.

10% (R$ 1.000,00). Conteúdo: R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Casa da Cultura. Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n' 677, Centro.
Atividade: aulas, cursos, palestras e
exposições; Construção sólida;
Incêndio: R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais); Franquia: P.O.S.

15% (R$ 1.500,00). Vendaval: R$
100.000,00 (cem mil reais);

1

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigência# estabelecidas neste instrumento.

1

1

a+q\

Catserv fnd bd r R$ Total

1 30126 [nd. 3.226,88 3.226,88

'--'\,

2 30126 [nd. 1.649,80 1.649,80
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Item Descrição
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Vidros: R$ 5.000,00 (cinco mil
reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
500,00). Danos Elétricos: R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 1 5% (R$ 1 .500,OO).
Responsabilidade Civil Operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00);
Projeto Piá tLuz do Amanhã'. Rua
Dr. Oswaldo Cruz, n' 805, Centro.
Atividade: Centro de oficinas e

cursos profissionalizantes;
Construção sólida; Incêndio :
R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vçndaval:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Vidros: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 20%
(R$ 500,00). Danos Elétricos:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Responsabilidade Civil Operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00:
Creche Passinhos do Saber e

Playground. Rua Roma, n' 600,
Loteamento Groff II. Atividade:

creche e playground\ Construção
sólida; Incêndio: R$ 1.300.000,00

(um milhão e trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 200.000,00 (duzentos

a m m( 1

in\

3 30126 1 uhd. 1 l 1.161,09 1 1.161,09

4 30126 Id. 1 l 1.249,11 l 1.249,11
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Edital de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Licitatório n' 235/2025

Item Descrição a m( 1

mil reais); Franqui
(R$ 1.000,00). Danos Elétricos;
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500,00). Responsabilidade
Civil Operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 2.000,00

/--h\

Pré Escola Municipal Cantinho
Feliz. Rua Luiz Lorenzoni, n'
1873, quadra II, Centro. Atividade:
escola; Construção sólida; Incêndio:
R$ 1.800.000,00 (um milhão e

oitocentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos: R$
30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,OO'

5 30126 1 Und. 1 [ 1.671,42 l 1.671,42

/H-\

Escola Municipal Tiradentes e
poliesportiva. Rua Dr.
Cruz, n' 855, Centro.

escola, com quadra

quadra
Oswaldo
Atividade :

poliesportiva fechada e coberta;
Construção sólida; Incêndio: R$
4.000.000,00 (quatro milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval : R$
1.000.000,00 (um milhão reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos Elétricos: R$ 50.000,00
cinquenta mil reais); Franquia:

6 30126 1 Und. 1 l 4.491,37 [ 4.491,37

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Item Descrição
R
Conteúdo: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade Civil
Operacional: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,00

@w(Ht( B$ Total

Ginásio )

XXIII, n(’ 1145, quadra
Centro. Atividade : centro

João

IV,#n'\

poliesportivo; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval : R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
Elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 10.000,00
(dez mil reais); Franquia: P.O.S.

15% (R$ 1 .500,OO).

7 30126 1 uhd. 1 1 l 3.661,20 3.661 ,20

Responsabilidade Civil operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00

Posto de Saúde Arroio Guaçu. Av.
Mal. Cdo. Rondon, Vila Arroio
Guaçu. Atividade : unidade de
saúde; Construção sólida; Incêndio:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos Elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
'R$ 1.500,OO'

8 30126 1 d„d. l 1 1 l.201,85 1.201,85

9
Centro
Oswaldo

de Saúde.

Centro,
Rua Dr.

Cruz, n' 707. 30126 1 Und. l 1 3.485,26 3.485 ,26

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEH 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Item Descrição Catserv 1 Und 1 Otd. 1td. 1 R$ Unit. f R$ Total

Construção sólida; Incêndio:
R$ 3.000.000,00 (três milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval :

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1,000,00).
Vidros: R$ 10.000,00 (dez mil
reais) ; Franquia: P,O.S. 20%
(R$ 500,00). Danos Elétricos:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
'R$ 1.500,OO:

in\

Sede Conselho Tutelar e

Destacamento de Polícia. Av. Dr.
Mário Totta, n' 325 e 329, Centro.
Atividade: atendimento à munícipes;
destacamento administrativo ;

conselho tutelar. Construção sólida;
Incêndio: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendavai :

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1,000,00),
Danos Elétricos: R$ 20.000,00

(vinte mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1.000,00). Conteúdo:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00

10 30126 1 uhd. 1 380,97 E 380,97

0

Escola Rural Municipal Caetano
Munhoz da Rocha com quadra
poliesportiva. Rua Marechal
Castelo Branco. Vila Arroio
Guaçu. Atividade: escola, com11
quadra polesportiva

sólida;
coberta;

Incêndio:
mil

15%

30126 É uhd. 1 l 1.795,50 1.795,50

Construção
R$ 500.000,00 (quinhentos

P.o.s.
Vendaval:

reais);
(R$

Franquia:
1.500,00).

[
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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Item Descrição
R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) ; Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000100). Danos elétricos:
R$ 50.000900 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 100.000,00 (cem mil

reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500100). Responsabilidade
Civil operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 2.000,OO:
Escola Rural Municipal José de
Alencar e quadra poliesportiva.
Rua Liberdade, n'’ 360. Vila Três
Irmãs. Atividade: escola, com

quadra poliesportiva coberta e semi-
fechada; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval : R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais); Franquia:
p.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%

(R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1 .500,00).
Responsabilidade Civil operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,OO
Posto de Saúde Três Irmãs, Rua
Willy Barth, n' 636. Vila Três
Irmãs. Atividade: unidade de saúde;

Construção sólida; Incêndio:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos Elétricos:

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

Catserv T„d mr

++-'\

12 30126 Und. 1 l 3.321,79 t 3.321,79

13 30126 Und. 1 E 1.226,95 l 1.226,95

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

Item Descrição Catserv m nr
0

(_'onte(ldo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
R$ 1.500,OO-

Sede SE}MAE – Av João XXIII, n'’
672, Centro. Atividade: SEMAE –
Serviço Municipal de

sede administrativa

Sistema de distribuição de água

Água
Esgoto ;

municipal. Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%

(R$ 1 .500,00). Vendaval :

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.C).S. 10% (R$ 1.000200).
Danos elétricos: R$ 200.000,00

(duzentos mil reais); Franquia:
P.O.S . 10% (R$ 1 .000,OO).

R$ 10.000,00 (dez mil
P.O.S. 15%

do

/n=k

14 30126 Und. 1 l 1.547,18 1 1.547,18

Conteúdo :

reais) ; Franquia:
R$ 1.500,OO-

Biblioteca Cidadã. Rua Monte
Castelo, n'’ 1090. Centro.
Atividade: biblioteca; Construção
sólida; Incêndio: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%

(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
R$ 1.500,OO'

, H=n\

15 30126 Und. 1 l 1.590,50 t 1.590,50

Academia da Saúde. Rua João
Pessoa, n' 1081, Centro. Atividade:
unidade de saúde; Construção
sólida; Incêndio: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO'

16 30126 Und. 1 l 885,32 l 885,32

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - (}NPJ 95.719.373/0001-23
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Item Descrição Catserv mJ td R$ Total
c

cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%

(R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00-

– Rua Luiz++\ Brinquedoteca
Lorenzoni, n'3

Atividade:
Centro.

recreação infantil ;
Construção sólida; Incêndio :

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1 .500,00).
Vendaval: R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Danos
elétricos: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00:

1845,

[

[

1
r
1
1
1

[

1
1

17 30126 Und. l 1 l 738,95 738,95

Centro de Eventos Arroio Guaçu e
Bloco Sanitário. Área de Lazer,
Rua Mal. Cdo Rondon. Vila
Arroio Guaçu . Atividade:
recreação; bloco sanitário;
Construção sólida; Incêndio: R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00);
Vendaval: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos: R$
10.000,00 (dez mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Conteúdo: R$ 10.000,00 (dez mil

P.O.S. 15% (R$

2+b\

18 30126 Und. l 1 1 1.033,45 1.033,45

reais); Franquia:
l.500,OO'
CRAS – Centro de Referência da
Assistência Social. Rua Monte
Castelo, n' 1101, Centro.

19 30126 Und. 1 1 E 705,53 705,53
[

[

1
[

1

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 L CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Item Descrição
Atividade: atendimento à população;
Construção sólida; Incêndio :

R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos: R$ 40.000,00
(quarenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
R$ 1.500,OO:

Centro Dia – Centro Dia do Idoso.
Rua Professor Vanderlinde, n'
357, Loteamento Por do Sol.
Atividade: atendimento à população
idosa; Construção sólida; Incêndio:
R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval :

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos: R$ 40.000,00
(quarenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 20% (R$ 2.000,OO).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S, 15%
(R$ 1.500,00
CREAS – Centro de Referência

Especializado de Assistência
Social. Rua Afonso Zanelato, n'
66, Loteamento Groff IV.
Atividade: atendimento à população;
Construção sólida; Incêndio:
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

Catserv mtI R$ Total

1

P
r

[

l

1
[

1
1
1

20 30126 Und. l 1 1 1.274,64 1.274,64
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21 30126 Und. l 1 l 552,48 552,48
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Item Descr

Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00)
Conteúdo: R$ 30.000,00 (trinta mil

P.o.sFranquia: 15%reais

(R$ 1.500,00
TOTAL

Catserv R$ Unit-nd

36.851 ,24

Valor total máximo do Lote: RS 36.851,24 (trinta e seis mib oitocentos e cinquenta e um reais
e vinte e quatro centavos).

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descq'ição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractqrizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) ahos, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, prorrogáveí por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.4.1 O serviço é enquadrado como continuadd tendo em vista que que a contratação
é necessária para a manutenção da atividade admjnistrativa e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas, sendo a vigência pluri4nual mais vantajosa considerando que

possibilitará a realização de prorrogações sucessivaé se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, morbso e caro procedimento de aquisição.
1.4.2. O contrato oferece maior detalhamentd das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação
Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários eftotais máximos admitidos.1.5.

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantItativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 2 15/2024.

/--\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se +)ormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Além A presente licitação tem por objeto a corjtratação de serviços de seguro para os
prédios públicos do Município de Mercedes, com geguradora habilitada pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, de acordo com as condições e coberturas estabelecidas na
descrição ;
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4.2. É vedada a participação, no processo licitatório, de co;retores ou intermediários, no ato da
contratação e enquanto vigorar o ajuste, admitindo-se, todavi Ia, que a entidade segurada contrate
serviços de assistência técnica de empresa administradora de $eguros;
4.3. Na proposta ofertada deverão estar incluídos, além d$ 1ucro, todas as despesas diretas ou
indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto;
4.4. Para fins de comprovação da Qualificação Técnica, deverá ser apresentada Certidão de

Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, comprovando o
registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para exércer atividades junto ao mercado
segurador;
4.5 . As apólices dos seguros deverão ser emitidas em até 10 (dez) dias, contados da emissão da
Ordem de Serviço;
4.6. Todas as despesas relacionadas à execução do objeto correrão por conta da contratada;
4.7. A contratada deverá garantir a plena cobertura estabelecida nas apólices, providenciando a

regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as normas vigentes da
Superintendência de Seguros Privados;
4.8. Na hipótese de qualquer sinistro, a Licitante Contratqda terá o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para o pagamento da indenização, contados do profocolo por parte do Município, dos
documentos necessários à comprovação;
4.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das #xigências pactuadas para a prestação
do serviço, deverá o fornecedor providenciar a substituição do objeto no prazo máximo de 5 (um)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus p bra o Município de Mercedes e sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
4.10. O pagamento será efetuado em parcela única, apó+ a emissão das referidas apólices de
seguro, com os dados bancários ou boletos necessários par 4 que o Município de Mercedes efetue
o pagamento devido ao fornecedor;
4.11. Nas apólices relativas aos prédios públicos, deverá donstar a indicação do valor individual
relativo ao seguro de cada prédio;
4.12. Não será admitida subcontratação;
4.13. Não será exigida garantia da contratação, tendo ein vista o baixo valor da contratação,
somado à baixa complexidade do objeto.
4.14. O contrato objeto deste processo licitatório terá vigência de 05 (cinco) anos, considerando
que a obtenção de orçamentos para eventuais aditivos é extremamente restrita e complexa. A
fixação de prazo mais longo busca assegurar maior estabiljdade contratual, reduzir a necessidade

de sucessivas prorrogações e garantir a continuidade dos s#rviços sem interrupções.

rn\\

in\

Subcontratação

4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contrat+al.

Garantia da contratação
4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14. 133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técni qo Preliminar.
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Vistoria

4.17. Não há necessidade de realização de avaliação prévia po local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: as apólices deverão ser emitidas em até 10 (dez)
dias, contados da emissão da Ordem de Serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Na hipótese de qualquer sinistro, a
contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização,
contados do protocolo, por parte do Municípi(+, dos documentos necessários à

_n\.

comprovação .

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços correspondem à proteção e seguro dos p[édios listados no presente Termo de

Referência, nas condições estabelecida na descrição de cada item.

Informações relevantes para o dimensionamento da proÜosta
5.3 . A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1, Contratação de serviço de seguro predibl, visando à proteção dos prédios
públicos pertencentes ao Município,

Especificação da garantia do serviço (art. 401 $1Q, inciso III1 da Lei n' 14.1337 de 2021)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele êstabeleçido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1 990 (Código de Defesa do Consumidor).

,'n'\

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transiçãoe finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada paite responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação oususpensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a cont+atada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represebtante da empresa para adoção de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivqlente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçqes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pl 4no complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da erbpresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e devereb em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justincadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designar4 outro para o exercício da atividade.

/'e\

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscálizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contiato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegirrar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas admiÜistrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.1 1.2. expedir, através de notificações e/ou relatÓrio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-fibanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida bela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de control4 dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reajização de serviços ou a execução de

/=\

obras

6.1 1.5 . conferir e certificar as faturas relativas às bquisições, serviços ou obras;
6.11 .6. proceder as avaliações dos serviços execujados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dog serviços exigíveis para a perfeita
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execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos deproteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer en+pregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados db eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiai$ para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das dbras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõds contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e enspios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

in-\

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e #scalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes a#pectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contlatada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos matdriais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotin4 de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decprrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6,13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contajb, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem &ua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar b execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatam4nte ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contiato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação ter+pestiva ou à prorrogação contratual.

.r'\

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atritJuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçã(b, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):
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6.16.1. Analisar a documentação que
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebjmento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuêão através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especIal constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3') do art. 174 da Léi n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãq do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da e}rtrega de bens ou a realização de

antecede o pabamento;

/W=\

serviços;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dds documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de mateqiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos ad}ninistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a funçãl

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medjdas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua cdmpetência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se bonstate que a Contratada:

7. 1.1 . 1 . não produzir os resultados acoldados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não #xecutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com Úualidade ou quantidade inferior à
demandada.

/+n\.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pqgamento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1 Execução do objeto, nos termos da descrição e demais especificações previstas
no presente Termo de Referência.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a &missão das apólices, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cudnprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n' 14.133, de 4021).
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7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebin[lento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos sçrviços a que se referem a parcela a
ser paga
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cad4 período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução doobjeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados km consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de v4lores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contIato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebirbento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser fei+o, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigjr, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qüe se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até q+le sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi}nento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lein'’ 14133, de 2021 )
7.7.4. O recebimento provisório também ficará éujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais é Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todd ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único $ervidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorr§ncias na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais #ocumentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prqzo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou cqmissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedil[nentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da a+aliação realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no cumprim4nto de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho ng execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a ejentuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impedam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinente#, solicitando à CONTRATADA, por

/=\
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escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de rqcebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações aÓresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Not4 Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valoç dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objet$, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 1 4.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela ihcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pen4ente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrÜmento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá d responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-prdfissional pela perfeita execução do
contrato

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equjvalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáv4is por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve v4rificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais dó documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratant4;
7.14.4. o período respectivo de execuÇão do contr4to;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatufa, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reáularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentq acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 40 SIC:AF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios elet+ônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF bara: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 4ontratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORNIATIVA NQ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18

Fn\

in\

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de Irregularidade do contratado, será
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazb de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pr4zo poderá ser prorrogado uma vez,
por igudl período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaç§o da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dd pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gara4tir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adothr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondenje, assegurada ao contratado a ampla
defesa

n\
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentoÉ serão realizados normalmente, até7.21

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado io regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da7.22

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior] Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a Óartir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas Obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto MuniciÓal n.c’ 043, de 24 de março de 2023

ao contratado serão atualizadosNo caso de atraso pelo Contratante, os valores devil7.23

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento a data de sua efetiva realização

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monet4ria

Forma de pagamento
ia, TED, DOC ou transferênciaO pagamento será realizado por meio de ordem b:7.24

bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêhcia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que çon4tar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut#ria prevista na legislação aplicável.

7.26.1, Independentemente do percentual de triHuto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizadão do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simple# Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofikial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

=\

i: : : 1: oo : bt:a::vr :: rs Sr: le::]: : :1 :lii :1: : : r§ = t lvJH : : ii :pj :i LT:d :redr:nld9a T;cfdu:=:J=adfo:?e2 1
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEd 85998-100 - Mercedes - PR

.719.373/0001 -23e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ
ercedes
Página 1 41



Município de @ercedes
Estado do

•

’arana

EdüZi} de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Lic{ta{ório n'’ 235/2025

IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do Im a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses end que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, c6nforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não ser§o objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não d6vendb ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

=\
Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1 . As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação co4tratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a belebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também +e condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de due o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indirétamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maib de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqbele que seria destinado à çedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando #bsoiutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusUlas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente +obre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculqk:ia ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o deschnto de multas, giosas e prejuízos
causados à Administração,
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objetb contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

+n\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FbRNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãd de procedimento de LICITAÇAO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será execução indiPpta.

Exigências de habilitação
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8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documen[o equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território r+acional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro PúblicÓ de Empresas Merçantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado qa Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à vbrificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedorJ
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoál – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público $16 Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dbcumento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autodização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cdmercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qI+al será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de mafço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no R#gistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóri4 de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sdcial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins&rito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

A-,

-n\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nhcional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receija Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a iodos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclpsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaNacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T4mpo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantb a Justiça do Trabalho, mediante a
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de n4gativa, nos termos do Título VH-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Munibipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívél com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributod Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apres$ntação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cordplementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuint és estadual e municipal.

'n"\

Qualificação Técnica

8.21. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP,
comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para exercer atividades junto ao
mercado segurador, dentro do prazo de validade.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ'
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 36.85i,24 (trinta e seis mil, oitocentos e
cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos), conforme custqs unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. ?', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/202i, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (ticitaç40 deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’do art. 90 (remanescente de obra),
ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade delicitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e
análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contràtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.2. A presente contratação será precedida de elaboração de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, consideraI)do que se trata de objeto de baixo
valor e complexidade.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre fão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de F,dificações Públicas.
Elemento de despesa: 3390396904, 3390396905, 3390$96906
Fonte de recurso: 000, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequéntes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em 4onsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dep+nderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fombntar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entIre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte dg Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/]004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conélusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a p4rticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto Ünanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entRe si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitÜriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financ4iro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de exect4tá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permjssão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostOs:

12.4.1. O objeto da presente contratação não bnvolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finqnceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ambla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência

de alta
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12.4.3. A vedação quanto à participação de cohsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o obj4to consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãO de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permije supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente te4no, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes, 04 de dezembro de d025 .

NUma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIÚINAR

Objeto: Contratação de serviços de seguro, diretamente cor+1 seguradora habilitada pela SUSEP

– Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administraç#o e Finanças.

''-n\ Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico PreliÀinar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que conbta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técpica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para fubsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos bara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de

2021 )
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação justifica-se diante da necessidade da +Administração em prevenir-se contra
sinistros que possam causar dispêndio ao erário. Isso porquç, o seguro permite que o Município,
em caso de eventos cobertos pelo contrato, obtenha indénização para reparação dos danos
causados na ocorrência de casos fortuitos e/ou catástrofes dentro dos riscos previstos e das

coberturas estipuladas
Destaca-se que a segurança e integridade dos prédios públjcos são de suma importância para a
manutenção da eficiência dos serviços oferecidos à população e para a proteção dos bens públicos
de forma geral. Assim, considerando o papel crucial do+ referidos imóveis, em especial na
prestação de serviços essenciais, a contratação de um seguIo mostra-se uma medida de extrema
importância, possibilitando a rápida restauração das conqições operacionais e minimizando
interrupções dos serviços.
Ademais, a contratação reduz consideravelmente os riseos financeiros associados a danos

imprevistos aos prédios públicos. Sem um seguro adequado, o Município pode ser obrigado a

utilizar recursos orçamentários destinados a outras áreag para cobrir custos de reparação e
manutenção destes. Nesse sentido, o contrato oferece uma [forma de gestão financeira prudente,

permitindo que o orçamento municipal seja protegido contra despesas extraordinárias e
imprevistas, garantindo maior previsibilidade e estabilidadé fiscal.
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2. ALINHAMENTO COMPCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãq no plano de contratações anual>
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinha 4lento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133> de 2021).
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual p pra o exercício de 20249 em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembrd de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

'-n\ Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e duficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III dó § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:

A presente licitação tem por objeto a contratação de serviço4 de seguro para os prédios públicos
do Município de Mercedes, com seguradora habilitada péla SUSEP – Superintendência de
Seguros Privados, de acordo com as condições e coberturas +stabelecidas na descrição;

É vedada a participação, no processo licitatório, de corretbres ou intermediários, no ato da

contratação e enquanto vigorar o ajuste, admitindo-se, todavja, que a entidade segurada contrate
serviços de assistência técnica de empresa administradora de seguros;

Na proposta ofertada deverão estar incluídos, além do lucro, tÓdas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o fornecimento do objeto;

Para fins de comprovação da Qualificação Técnica, deIerá ser apresentada Certidão de

Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, comprovando o
registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para ex#rcer atividades junto ao mercado
segurador;

As apólices dos seguros deverão ser emitidas em até 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem
de Serviço;

Todas as despesas relacionadas à execução do objeto correrãD por conta da contratada;

A contratada deverá garantir a plena cobertura estabelecida nas apólices, providenciando a
regularização do sinistro porventura ocorrido, considçrando as normas vigentes da
Superintendência de Seguros Privados;

Na hipótese de qualquer sinistro, a Licitante Contratada teráo prazo máximo de 30 (trinta) dias
para o pagamento da indenização, contados do protocolo por +)arte do Município, dos documentos
necessários à comprovação;

#o-\

No caso de não cumprimento ou inobservância das exigênpias pactuadas para a prestação do
serviço, deverá o fornecedor providenciar a substituição do objeto no prazo máximo de 5 (um)
dias, contados do recebimento da notificação, sem ônus pafa o Município de Mercedes e sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

O pagamento será efetuado em parcela única, após a emissão das referidas apólices de seguro,
com os dados bancários ou boletos necessários para que 9 Município de Mercedes efetue o
pagamento devido ao fornecedor;
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Nas apólices relativas aos prédios públicos, deverá const4r a indicação do valor individual
relativo ao seguro de cada prédio;

Não será admitida subcontratação;

Não será exigida garantia da execução.

O contrato objeto deste processo licitatório terá vigência de 65 (cinco) anos, considerando que a
obtenção de orçamentos para eventuais aditivos é extremarrlente restrita e complexa. A fixação
de prazo mais longo busca assegurar maior estabilidade cÓntratual, reduzir a necessidade de
sucessivas prorrogações e garantir a continuidade dos serviçbs sem interrupções.

– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS4.

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a pontratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:
e

e tiva (Prefeitura) ;
a

r
r

s icipal Cantinho F-ela
s

r

Mle Saúde Arroio Guaçu;
e
e

s

'oliesDortiva;

nEscola Rural Municipal José t
o
e

)

c
r

ReI
e

e

e ms
ISocial;

Polícia
m: tQmc
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Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuad

Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de Üesempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaç8es usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuaqo, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e d4corre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

'p=+\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plyrianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representà maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de
aqulslção.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que considte na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tibo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solu.

o eguro predial multirrisco
no tratação de seguro apenas contra incêndio e exDlo
mo ,'ão de seguro de responsabilidade civil

utogestão de fundo de emergência

:enário

fn\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não
Não

Aplica
se

mo
Solução 2
Solução 3
soluçiM
Solução 1
mo
Solução i
o Tx

à
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mo
no
no
Solução

Solução atende integralmente a demanda da

dm inistração?

X

X
X

X

Registro de soluções consideradas inviáveis

As soluções 2 e 3, ainda que viáveis tecnicamente, não são adequadas, senão vejamos: o seguro
contra incêndio e explosão é limitado e, embora represente udra opção econômica a curto prazo!
em razão de sua baixa abrangência, deixará o Município serÚ cobertura para outras espécies de
sinistros, podendo gerar maior dispêndio financeiro a médio e longo prazo, com o pagamento
da integralidade de outros danos; no mesmo sentido, o seguIo de responsabilidade civil cobre
apenas prejuízos à terceiros e não ao imóvel em si, de modoque sequer arcaria com eventuais
danos diretos ao patrimônio público, sendo necessária comdlementação com outra espécie de

contrato, opção que não se mostra vantajosa e viável.

'--\

Ademais, não obstante uma alternativa ao seguro tradicionàl seria a criação de um fundo de

emergência autogerido pelo próprio Município, o qual poderi4 ser utilizado exclusivamente para
cobrir eventuais danos aos prédios públicos, é certo que a solução exigiria planejamento
financeiro rigoroso, além de representar risco elevado bm caso de múltiplos sinistros
consecutivos. Além disso, diante da imprevisibilidade de drandes desastres, é possível que

ocorra o rápido esgotamento dos recursos disponíveis, tornarjdo a opção insegura e inviável.
Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Por outro lado, a contratação de seguro multirrisco, de acordd com a necessidade de cada imóvel
contida na descrição dos itens, proporciona a cobertura Oe uma maior gama de eventos,
garantindo o atendimento à integral demanda da Administr4ção, bem como economia a longo
prazo, na hipótese da ocorrência de sinistros abrangidos pelo contrato.

Diante do exposto, constata-se que ainda que o seguro a ser dontratado apresente um custo mais
elevado em comparação com as demais alternativas, sua ab[angência justifica o investimento,
especialmente se comparados os potenciais prejuízos em casO de sinistros significativos.

=\

Além disso, a autogestão do fundo de emergência, apesar Üe evitar o pagamento de prêmios
regulares de seguro, apresenta uma dificuldade de planejam4nto financeiro, além do risco de os

valores alocados serem insuficientes diante de sinistros de érande magnitude. Já as opções de
seguro mais limitadas, como o seguro contra incêndio e exÓlosão, apresentam risco financeiro
elevado em função das lacunas de cobertura.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, a4ompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preser\+ar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. ] 8 da Lei 14.133, de p02 1).
Estimativa do valor da contratação
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Valor estimado da solução escolhida: R$ 36.851,24 (trintd , „i, mil, ,it,„„t„ , ,i„q„,„t, ,
um reais e vinte e quatro centavos

Parâmetros utilizados : Pesquisa (t r
ramo e o Contrato nc) 388/2024 do Município de Mercedes.
Não foi possível obter 03 (três) orçamentos para a formação de preços do presente processo
licitatório. Isso porque, foram solicitadas cotação à divers4s empresas/corretores, os quais, no
entanto, deixaram de apresentar resposta ou ainda, afirmaram hão ser possível atender a solicitação
sem a intervenção de corretor específico, conforme consta na documentação anexa.
Além disso, trata-se de objeto cujas peculiaridades imposgibilitam a ampliação das fontes de
pesquisa, nos termos do Decreto n'’ 36, de 2023, do Município de Mercedes/PR, na medida que o
prêmio líquido a ser pago para a seguradora indiscutivelmente #epende das características do imóvel
segurado, bem como do valor cuja cobertura se pretende. Assim, não há no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) itens correspondentes ao objet$ do presente processo liçitatório.
No mesmo sentido, supracitado fator inviabiiiza a busca de preços através da internet ou de
contratações similares feitas pela Administração Pública, uma vez que referidos meios não possuem
imóveis com características e valores idênticos aos do Município de Mercedes/PR.

Destaca-se, por fim, que a demora na tramitação do processo bm razão da ausência de orçamentos
poderá acarretar maior prejuízo ao erário, tendo em vista que a hão finalização do certame em tempo
hábil, antes do vencimento do contrato até então vigente, caus4ria considerável dispêndio financeiro
na hipótese de danos ao patrimônio público segurado.

Diante disso, objetivando-se a tutela do interesse público, a mitigação da regra supracitada se faz

necessária, conforme possibilidade prevista no g4' do art. I' dO Decreto 36, de 2023.

:+-\

M,t,d,1,gi, „tili,,d„ Utili,,çã, d, médi, ,„t„ „ dói, „,1+r„ cotados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclisive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo: O presente processó licitatório tem como objetivo a
contratação de empresa para prestação de serviços de segurq predial, destinados à cobertura do
patrimônio mobiliário e imobiliário em uso pelo Município, 4os termos da descrição contida em
cada item a ser segurado.

de 202 1)

/H\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso 11, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as lit;itações atenderão ao princípio do

parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e econpmicamente vantajoso. Por sua vez,
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o §l' do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação dÓ princípio em questão, deverão ser

consideradas a responsabilidade técnica, o custo para adminis+ração, bem como o dever de buscar
a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se,
no presente caso, pela necessidade de mitigação do princípjo do parcelamento. Isso porque, a
redução do número de contratos favorece o melhor controje e fiscalização, especialmente se

consideradas as limitações materiais e de pessoal inerentes a pequenos entes como o Município
de Mercedes. Nesse sentido, a adjudicação do objeto em um fxnico lote representa a melhor opção
do ponto de vista técnico, na medida que possibilita que o seÉuro dos imóveis seja administrado
por um número reduzido de pessoas jurídicas, facilitando, portanto, a gestão contratual e a
execução do objeto em caso de sinistros múltiplos em mais dê um local segurado. De se destacar,
ainda, que a possibilidade da aglutinação de itens em lotes, quando volumosos, foi, inclusive,
reconhecida pelo TCU no Acórdão 5301/13 .
Diante disso, o agrupamento dos itens especificados em un1 lote propiciará à Administração a
gestão de um contrato de seguro, diminuindo, dessa formal o custo administrativo de todo o

processo de contratação, maximizando a eficiência da gestão dos recursos públicos.
Ademais, acredita-se que o agrupamento resultará bm considerável ampliação da

competitividade, bem como maior economia de escala, instrumento fundamental para a

diminuição de custos.

IKR\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIbOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Pretende-se, com a presente contratação, a proteção integral do patrimônio do ente municipal,
bem como a continuidade dos serviços públicos, de fôrma eficiente e economicamente
sustentável.in-\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adminjstração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n'> 14.193, de 2021).
Descreva as providências prévias: Não há.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependerües. (Inciso Xl do § I' do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes: Nãohá.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 53



Município de lercedes

Estado do l rana
•

de Pregão Eletrônico n'’ 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

impactos :ntais
en

lgos,

Fundamentação: Descrição de possíveis
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas: Não foram identificados irppactos ambientais decorrentes da
contratação pretendida.

e respectivas medidas
e de outros recursos, bem como

quando aplicável; (inciso

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE bREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.138, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

-6\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de r4gistro de preços: a não adoção do
Sistema de Registro de Preços, no presente caso, justifica-se tpndo em vista que o fornecimento é
continuado, além do quantitativo ter sido definido com base cnh lista exata de imóveis pertencentes
ao patrimônio do ente municipal, tornando desnecessária a adÓção da medida.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CÓNTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conçlusivo sobre a ad+quação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

202 1 )

'+'\
Posicionamento conclusivo: A contratação se mostrou viáK,el a partir da análise do presente
Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já vem sendo realizada
pelo município.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçã4 devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.+33/2021.

M„„i,ípi, d, M„„d„, E,t,d, do P„„,á, 03 d, d„Gmbr, Pe 2025 .

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENtO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ'Ai
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO bE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Se,r,t,ri, d, Pl,„,j,m,„t,, Ad,„i„i,t„4ã, , Fi„,„ç„

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger/famila Andressa Beyer

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de ser+iços de seguro, diretamente com
seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de $eguros Privados, para os prédios
públicos do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrevera situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai 4tender a demanda existente):
A presente contratação justifica-se diante da necessidade #a Administração em prevenir-se
contra sinistros que possam causar dispêndio ao erário. lss4 porque, o seguro permite que o
Município, em caso de eventos cobertos pelo contrato, obtenha indenização para reparação dos
danos causados na ocorrência de casos fortuitos c/ou catástdofes dentro dos riscos previstos e
das coberturas estipuladas.
Destaca-se que a segurança e integridade dos prédios públic ds são de suma importância para a
manutenção da eficiência dos serviços oferecidos à popul+ção e para a proteção dos bens

públicos de forma geral, Assim, considerando o papel crucial dos referidos imóveis, em especial
na prestação de serviços essenciais, a contratação de um #eguro mostra-se uma medida de

extrema importância, possibilitando a rápida restauraçãc+ das condições operacionais e
minimizando interrupções dos serviços.
Ademais, a contratação reduz consideravelmente os risco 4 financeiros associados a danos
imprevistos aos prédios públicos. Sem um seguro adequado, o Município pode ser obrigado a
utilizar recursos orçamentários destinados a outras áreas dara cobrir custos de reparação e
manutenção destes. Nesse sentido, o contrato oferece uma foIma de gestão financeira prudente,
permitindo que o orçamento municipal seja protegido cbntra despesas extraordinárias e

imprevistas, garantindo maior previsibilidade e estabilidade qscal.

'--\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e +alores unitários e totais:

Lote único: Sedes administrativas, escolas, ginásios, bibliotecas, postos de saúde, centros
culturais e de eventos e biblioteca.

R$ TotalR$ Unit,UndCatservDesertItem
3.226,88 3.226,88Und30126TdISede

L 8-100 – Mercedes – PR
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(Prefeitura). Rua Dr. Oswaldo
Cruz, n'’ 555, Centro. Atividade:
Centro administrativo municipal,
incluindo estacionamento

público e privado; Construção
sólida; Incêndio : R$
5.000.000,00 (cinco milhões de
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval : R$
300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Vidros: R$ 30.000,00
(trinta mil reais); Franquia:
P.O.S. 20 % (R$ 500,00). Danos
Elétricos: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%

(R$ 1.000,00). Conteúdo: R$
500.000,00 (quinhentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
l.500,OO'
Casa da Cultura. Rua Dr.
Oswaldo Cruz, nQ 677, Centro.
Atividade : aulas, cursos,

palestras e exposições;
Construção sólida; Incêndio: R$
2.000.000,00 (dois milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval : R$
100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Vidros: R$ 5.000,00
(cinco mil reais); Franquia:
P.O,S. 20% (R$ 500,00), Danos
Elétricos : R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S„ 10% (R$ 1 .000,OO).
Conteúdo: R$ 150.000,00 (cento

e cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO).
Responsabilidade Civil
Operacional : R$ 1 00.000,00

pn\

2 30126 Und. 1 l 1.649,80 l 1.649,80
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(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 2.000,OO);

Projeto Piá 'Luz do Amanhã’.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 805,
Centro. Atividade: Centro de
oficinas e cursos

profissionalizantes; Construção
sólida; Incêndio: R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1 .000,00). Vidros:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);

P.O.S. 20%

,;-'\

3
Franquia:
(R$ 500,00). Danos Elétricos:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500,00). Responsabilidade
Civil Operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);

P.O.S. 20%

30126 Und. 1 1 1.161,091 1.161,09

Franquia:
R$ 2.000,OO-

./-\. Creche Passinhos do Saber e

Playground. Rua Roma, n' 600,
Loteamento Groff II.
Atividade: creche e playground\
Construção sólida; Incêndio :

R$ 1.300.000,00 (um milhão e
trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval : R$ 200.000,00
(duzentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).

Danos Elétricos: R$ 10.000,00
(dez mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1.000,00). Conteúdo:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);

4 30126 Und. 1 1 1.249,11 l 1.249,11

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
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Franquia: P.C
(R$ 1.500,00). Responsabilidade
Civil Operacional :
R$ 100.000,00 (cem mil reais);

P.O.S. 20%Franquia:
R$ 2.000,OO-

Pré Escola Municipal Cantinho
Feliz. Rua Luiz Lorenzoni, n'
1873, quadra II, Centro.

/H-\ Atividade: escola;
sólida; Incêndio:
1.800.000,00 (um milhão

Construção
R$

e

oitocentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval : R$ 200.000,00
(duzentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Danos Elétricos: R$ 30.000,00

(trinta mil
P.o.s. 10%

5 30126 Und 1 E 1.671,42 l 1.671,42

reais); Franquia:
(R$ 1.000,OO).

R$ 200.000,00Conteúdo :

(duzentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Responsabilidade Civil
Operacional : R$ 1 00.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.

20% (R$ 2.000,OO-

Escola Municipal Tiradentes e

quadra poliesportiva. Rua 1)r.
Oswaldo Cruz, n' 855, Centro.
Atividade: escola, com quadra
poliesportiva fechada e coberta;
Construção sólida; Incêndio: R$
4.000.000,00 (quatro milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendav'al : R$
1.000.000,00 (um milhão reais);
Franquia: P.O. S . 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos: R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$

./b\

6 30126 Und 1 1 4.491,37 l 4.491,37
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1.000,00). Conteúdo : R$
200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade
Civil Operacional: R$
100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$
2.000,OO'

Ginásio de Esportes. Av. João
XXIII, n' 1145, quadra IV,
Centro. Atividade: centro

poliesportivo; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O .S . 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$
500.000,00 (quinhentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Danos Elétricos: R$
10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo : R$

10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Responsabilidade
Civil operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 2.000,00
Posto de Saúde Arroio Guaçu.
Av. Mal. Cdo. Rondon, Vila
Arroio Guaçu. Atividade:
unidade de saúde; Construção
sólida; Incêndio: R$ 300.000,00

,,+-'\

7 30126 Und. 1 l 3.661,20 l 3.661,20

+\

(trezentos
P.o.s.

mil reais); Franquia:
(R$ 1.500,OO).

R$ 50.000,00

8 15% 30126 Uid.
Vendaval:

(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Danos Elétricos: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 20% (R$ 2.000,OO:

1 l 1.201,85 l 1.201,85

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CÉP 85998-1 00 - Mercedes – PR
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Conteúdo : R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO:
Centro de Saúde. Rua Dr.
Oswaldo Cruz, Centro, n' 707.
Atividade: unidade de saúde;

Construção sólida; Incêndio :

R$ 3.000.000,00 (três milhões de

reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval:
R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1 .000,OO).
R$ 10.000,00 (dez

9 Vidros:

mil reais);
P.O.S. 20%

(R$ 500,00). Danos Elétricos:

30126 Und. 1 t 3.485,26 l 3.485,26

Franquia:

R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20%
(R$ 2.000,00). Conteúdo:
R$ 300.000,00 (trezentos mil

P.O.S. 15%reais); Franquia:
.R$ 1.500,OO).
Sede Conselho Tutelar
Destacamento de Polícia. Av.
Dr. Mário Totta, n' 325 e 329,
Centro. Atividade; atendimento

à munícipes; delegacia; conselho
tutelar. Construção sólida;
Incêndio : R$ 200.000,00

(duzentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Vendaval : R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Danos Elétricos: R$ 20.000,00
(vinte mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Conteúdo: R$ 30.000,00 (trinta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,OO:
Escola Rural

e

#\

10 30126 Und. 1 l 380,97 l 380,97

11 Municipal 30126 m ]1 5

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 60



Município de Mercedes

a\

#5

Escola Rural MuI
Alencar e quadra
poliesportiva. Rua Liberdade,
n' 360. Vila Três Irmãs.
Atividade: escola, com quadra
poliesportiva coberta e semi-
fechada; Construção sólida;
Incêndio: R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval :

R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 100,000,00 (cem mil reais);

P.o.s. 10%

12

Franquia:
(R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%

,R$ 1.500,00). Responsabilidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - Cêp 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.bq
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Caetano Munhoz da Rocha

com quadra poliesportiva. Rua
Marechal Castelo Branco. Vila
Arroio Guaçu. Atividade:
escola, com quadra polesportiva

Construção sólida;
R$ 500.000,00

coberta:
Incêndio:

(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Danos elétricos: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).

Conteúdo: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%

(R$ 1.500,00). Responsabilidade
Civil operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P,O.S.
20% (R$ 2.000,00

1 l 3.321,79 l 3.321,7930126 Und.
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Edital de Pregão Eletrônico n' 128/2025
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Civil operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S.
20% (R$ 2.000,OO-

Posto de Saúde Três Irmãs,
Rua Willy Barth, n' 636. Vila
Três Irmãs. Atividade: unidade

de saúde; Construção sólida;
Incêndio : R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 1 5% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Danos Elétricos: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 20% (R$ 2.000,OO).
Conteúdo : R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO:

n\

13 30126 Und. 1 l 1.226,95 l 1.226,95

Sede SEM/\E – Av João XXIII,
n' 672, Centro. Atividade:
SEMAE – Serviço Municipal de
Água e Esgoto; sede
administrativa do Sistema de

distribuição de água municipal.
Construção sólida; Incêndio :

R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval :

R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 200.000,00 (duzentos mil

P.o.s. 10%
Conteúdo :

mil reais);
15%

14 30126 Urjd. 1 l 1.547,18 l 1.547,18

reais); Franquia:
(R$ 1 .000,OO).

R$ 10.000,00 (dez
Franquia: P.O.S.
R$ 1.500,OO:

Biblioteca Cidadã. Rua Monte
Castelo, n' 1090. Centro.
4tividade: biblioteca;

15 30126 Uid. 1 l 1.590,50 l 1.590,50
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Construção sólida; Incêndio:
R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500,00). Vendaval :

R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo :
R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
R$ 1.500,OO-

Academia da Saúde. Rua João
Pessoa, n' 1081, Centro.
Atividade; unidade de saúde;

Construção sólida; Incêndio:
R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval ;

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 1 0%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo :
R$ 50,000,00 (cinquenta mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500,00
Brinquedoteca – Rua Luiz
Lorenzoni, n' 1845, Centro.
Atividade: recreação infantil;
Construção sólida; Incêndio:
R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%

(R$ 1.500,00). Vendaval:
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 10%

,-3

16 30126 Und. 1 885,32 l 885,32

/+\

117 30126 Und. 738,95 l 738,95
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(R$ 1 .000,OO).
R$ 50.000,00 (cinquenta
reais); Franquia: P.O.S.
'R$ 1.500,OO'

Conteúdo :
mil

15%

Centro de Eventos Arroio
Guaçu e Bloco Sanitário. Área

Lazer, Rua Mal. Cdo
Vila Arroio

de
Rondon.
Atividade:
sanitário;
Incêndio :

Guaçu.
recreação; bloco

Construção sólida;
R$ 300.000,00

reais); Franquia:
(R$ 1.500,OO);

R$ 300.000,00

#b\

(trezentos mil
P.O.S. 15%

Vendaval:
(trezentos mil
P.o.s. 10%

18 30126 Und. 1 l 1.033,45 l 1.033,45

[

[

[

1
[

[

l

r

r
1
r

reais); Franquia:
(R$ 1.000,OO).

Danos Elétricos: R$ 10.000,00
(dez mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1.000,00). Conteúdo:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00:
CRAS – Centro de Referência
da Assistência Social. Rua

Monte Castelo, n' 1101,
Centro. Atividade: atendimento

à população; Construção sólida;
Incêndio: R$ 500.000.00

(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).

Vendaval: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Danos elétricos: R$ 40.000,00

(quarenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Conteúdo: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO:

19 30126 UnU. 1 l 705,53 l 705,53

1
1
1
1

[

[

20 Centro Dia – Centro
Idoso. Rua

Dia do
Professor 30126 U;ld. 1 l 1.274,64 l 1.274,64
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no 357,
Sol.

Vanderlinde,
Loteamento
Atividade : atendimento à

população idosa; Construção
sólida; Incêndio: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1 .000,OO).
Danos elétricos: R$ 40.000,00

(quarenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 20% (R$ 2.000,OO).

R$ 50.000,00

Por do

Conteúdo :

(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO’
CREAS – Centro de Referência
Especializado de Assistência
Social. Rua Afonso Zanelato, n'
66, Loteamento Groff IV.
Atividade : atendimento à

Construção sólida;
R$ 200.000,00

população;
Incêndio :

(duzentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1 .500,OO).
Vendaval: R$ 100.000,00 (cem

mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15%

(R$ 1.500,OO:

Ünd. 552,48552,483012621

no AL 6

Valor total máximo do Lote: R$ 36.851,24 (trinta e +eis mil, oitocentos e cinquenta e um
reais e vinte e quatro centavos)
#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou C ATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): A quantidade de prédios

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Edital\de Pregão Eletrônico rI' 128/2025
Processo Licitatório rf 235/2025

públicos foi definida levando em consideração relatório dispo4ibilizado pelo setor de patrimônio
do Município.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 36.851,24 (trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e um r$ais e vinte e quatro centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: Janeiro db 2025.
./-\

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Mui{o Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de butro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas cÜntratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de +.dificações Públicas.
Elemento de despesa: 3390396904, 3390396905, 3390396906
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análi;e de Riscos é op
art. 7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(x)SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o c 4so): Objeto de
complexidade.

ional

baixo

:§ 7'1 do

valor e

Mercedes-PR, 03 de dezembro de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalizaç§o da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
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iii

ii

ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Lei n' 14.133, de I' de abril de 7021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ....__l ...„,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA .........J.........................................

/-\
O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertop Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx--xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxx8x xxx, nc) xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxx;xxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
çonforíne atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disÓosições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrbr o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2025, mediante ab cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 921 I e II i
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de sefviços de seguro, diretamente com
seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de Sbguros Privados, para os prédios
públicos do Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

/'--'\
Obieto da contrata1.2

Descrição
r
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555

CentroAtividadeCentro

administrativo municipal, incluindo
estacionamento público e privado

R$Construção sólida; Incêndio
5.000.000,00 (cinco milhões de
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia: P.O.S
10% (R$ 1.000,00). Vidros: R$
30.000,00 (trinta mil reais); Franquia
P.o.S. 20 % Danos500,OO'

Catserv Üc®r

30126

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Licitatório n' 235/2025

Item Descrição
Elétricos: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.o.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,OO:

Catserv m m( l

Casa da Cultura. Rua Dr. Oswaldo
Cruz, n' 677, Centro. Atividade:
aulas, cursos, palestras e exposições;
Construção sólida; Incêndio: R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1 .000,00). Vidros: R$ 5.000,00 (cinco
mil reais); Franquia: P.O.S. 20% (R$
500,00) . Danos Elétricos : R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais); Franquia: P.O.S.

15% (R$ 1.500,00). Responsabilidade
Civil Operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S. 20%
(R$ 2.000,OO);

Projeto Piá tLuz do Amanhã'. Rua
Dr. Oswaldo Cruz, n' 805, Centro.
Atividade: Centro de oficinas e cursos

2 30126 Und. 1

profissionalizantes; Construção
sólida; Incêndio: R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,00). Vendaval:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Vidros: R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 500,00).
Danos Elétricos: R$ 30.000,00 (trinta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%

(R$ 1.000,00). Conteúdo :
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%

3 30126 Und. 1

(R$ 1.500,00). Responsabilidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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Estado do Páraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

Item Descrição

Civil Operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S. 20%
(R$ 2.000,OO-
Creche Passinhos do Saber e

Playground. Rua Roma, n' 600,
Loteamento Groff ll. Atividade:

creche e playground\ Construção
sólida; Incêndio: R$ 1.300.000,00
(um milhão e trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos Elétricos:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 100.000,00 (cem mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Responsabilidade
Civil Operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S. 20%
(R$ 2.000,OO).

Pré Escola Municipal Cantinho
Feliz. Rua Luiz Lorenzoni, n' 1873,

quadra II, Centro. Atividade:
escola; Construção sólida; Incêndio:
R$ 1.800.000,00 (um milhão e
oitocentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,00). Vendaval:
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos Elétricos: R$ 30.000,00 (trinta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 200.000,00
(duzentos mil reais); Franquia: P.O.S.
1 5% (R$ 1.500,00). Responsabilidade
Civil Operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S. 20%
R$ 2.000,OO-

Escola Municipal Tiradentes e
quadra poliesportiva. Rua Dr.
Oswaldo Cruz, no 855, Centro.

Catserv m mtm( 1

4 30126 Und. 1

/'='\

5 30126 Und. 1

6 30126 Und, 1

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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Município de Úercedes
Estado do Páraná

Edital de Pregão Eletrônico rf 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

Item Descrição Catserv Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total
L

poliesportiva fechada e coberta;
Construção sólida; Incêndio: R$
4.000.000,00 (quatro milhões de
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00). Vendaval : R$
1.000.000,00 (um milhão reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos Elétricos: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Conteúdo:
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Responsabilidade Civil Operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00-
Ginásio
XXIII9

Atividade:

de Esportes. Av. Joãi
n' 1145, quadra IV, Centro.

centro

Construção sólida; Incêndio: R$
poliesportiva;

1.500.000,00 (um milhão e

quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S, 15% (R$ 1.500,00). Vendaval:
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos Elétricos: R$ 10.000,00 (dez

mil reais); Franquia: P.O.S. 10% (R$
1.000,00). Conteúdo: R$ 10.000,00
(dez mil reais); Franquia: P.O.S. 15%

(R$ 1 .500,00), Responsabilidade
Civil operacional: R$ 100.000,00
(cem mil reais); Franquia: P.O.S. 20%
R$ 2.000,00

{
8

7 30126 Und. l 1

Posto de Saúde Arroio Guaçu. Av.
Mal. Cdo. Rondon, Vila Arroio
Guaçu. Atividade: unidade de saúde;
Construção sólida; Incêndio:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%

8 30126 Und. l 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85990-1 00 - Mercedes – PR
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Estado do Haraná

Edital. de Pregão Etetrônico n' 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

Item Descrição
(R$ 1.000,OO). D
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500,OO).
Centro de Saúde. Rua Dr. Oswaldo
Cruz, Centro, n'’ 707. Atividade:
unidade de saúde; Construção sólida;
Incêndio: R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1 .500,00). Vendaval:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Vidros: R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 500,00).
Danos Elétricos: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 20%
(R$ 2.000,00). Conteúdo:
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00-
Sede Conselho Tutelar e

Destacamento de Polícia. Av. Dr.
Mário Totta, n' 325 e 329, Centro.
Atividade: atendimento à munícipes;
delegacia; conselho tutelar.
Construção sólida; Incêndio:
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

Franquia: P,O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P,O.S. 10%

(R$ 1.000,00). Danos Elétricos:
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) ; Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500,OO:

Escola Rural Municipal Caetano
Munhoz da Rocha com quadra
poliesportiva. Rua Marechal
Castelo Branco. Vila Arroio Guaçu.

Catserv ml mc 1

8\

9 30126 Qnd. 1

/+-\

10 30126 Und. 1

11 30126 Ünd. 1
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Município de Mercedes

Estado do Pbraná

Edital de Pregão Eletrônico yI' 128/2025
Processo Licitatório n'’ 235/2025

Item Descrição
Atividade: escola, 1
polesporti va coberta; Construção
sólida; Incêndio: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,00). Vendaval:
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos : R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Conteúdo:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Responsabilidade Civil operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00:

Escola Rural Municipal José de
Alencar e quadra poliesportiva.
Rua Liberdade, n' 360. Vila Três
Irmãs. Atividade: escola, com quadra
poliesportiva coberta e semi-fechada;
Construção sólida; Incêndio :

R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais); Franquia:
P.O,S. 15% (R$ 1.500,00). Vendaval:
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos: R$ 100.000,00 (cem
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O,S. 15% (R$ 1.500,00).
Responsabilidade Civil operacional:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00:
Posto de Saúde Três Irmãs, Rua
Willy Barth, n' 636. Vila Três
Irmãs. Atividade: unidade de saúde;

Construção sólida; Incêndio :
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cin(Luenta

Catserv mtd R$ Total

,Pq.

12 30126 uhd. l 1

,'+-\

13 30126 Und. l 1
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Estado do Éaraná

Edital. de Pregão Eletrônico n' 128/2025
Processo Licilatório n'’ 235/2025

Item Descrição
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos Elétricos:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
R$ 1.500,OO-

Sede Sl:MAE – Av João XXIII, n'’
672, Centro. Atividade: SEMAE –
Serviço Municipal de Água e Esgoto;
sede administrativa do Sistema de

distribuição de água municipal.
Construção sólida; Incêndio :

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%

(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 15%
'R$ 1.500,OO).
Biblioteca Cidadã. Rua Monte
Castelo, n' 1090. Centro. Atividade:
biblioteca; Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1 .500,00). Vendaval:
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos : R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais); Franquia:
P.O.S. 10% (R$ 1.000,00). Conteúdo:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00
Academia da Saúde. Rua João
Pessoa, n' 1081, Centro. Atividade:
unidade de saúde; Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%

1 Catserv I Und. 1 otd. 1Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

peR

14 30126 Und. l 1

/n\

15 30126 1lnd. l 1

16 30126 Ünd. l 1
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Município de Mercedes
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Item Descrição Catserv w.HtM1
(R$ 1 .500,00). Vendaval:
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%

.R$ 1.500,00
in\

Brinquedoteca Rua Luiz
Lorenzoni, n' 1845, Centro.
Atividade: recreação infantil;
Construção sólida; Incêndio :

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais); Franquia: P.O.S.

10% (R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%
(R$ 1.500,OO'

17 30126 Und. l 1

Centro de Eventos Arroio Guaçu e
Bloco Sanitário. Área de Lazer,
Rua Mal. Cdo Rondon. Vila Arroio
Guaçu. Atividade: recreação; bloco
sanitário; Construção sólida;
Incêndio: R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00); Vendaval: R$ 300.000,00
(trezentos mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1.000,00). Danos Elétricos:
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Conteúdo: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Franquia: P.O.S. 15% (R$
1.500,00

/6\

18 30126 Und. l 1

CRAS –e

Assistência Social. Rua Monte
Castelo, n' 1101, Centro. Atividade:

19 30126 uhd. 11
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Item Descrição
)

sólida; Incêndio: R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); Franquia:
P.O.S. 15% (R$ 1.500,00). Vendaval:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos : R$ 40.000,00
(quarenta mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00
Centro Dia – Centro Dia do Idoso.
Rua Professor Vanderlinde, n'’ 357,
Loteamento Por do Sol. Atividade:
atendimento à população idosa;
Construção sólida; Incêndio :

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00).
Vendaval: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 10%
(R$ 1.000,00). Danos elétricos:
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
Franquia: P.O.S. 20% (R$ 2.000,00).
Conteúdo: R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais); Franquia: P.O.S. 15%

HR .500,OO).
CREAS – Centro de Referência
Especializado de Assistência Social.
Rua Afonso Zanelato, n' 66,
Loteamento Groff IV. Atividade:
atendimento à população; Construção
sólida; Ineêndio: R$ 200.000,00
(duzentos mil reais); Franquia: P.O.S.
15% (R$ 1 .500,00). Vendaval :

R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Franquia: P.O.S. 10% (R$ 1.000,00).
Danos elétricos : R$ 15.000,00

(quinze mil reais); Franquia: P.O.S.
10% (R$ 1 .000,00). Conteúdo:
R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Franquia: P.O.S. 15% (R$ 1.500,00

Catserv at( R$ Total

/H

20 30126 Ui,d. 11

/--\

21 30126 Ul[Id. l 1
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Descrição a m( 1

TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transêrição:
1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadbs.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROàAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura,
prorrogãvel por até 10 anos, na forma dos aMigos 106 e 107 da Lei n'’ /4. 133, de 2021 .
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao 4teste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que aforwla de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente.;
c) Seja jtmtada justifIcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;
d) Haja manyestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação côntratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediahte celebração de termo aditivo
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o con{ratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar Gem poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

/+h

/H\.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gest io e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebirrlento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subçontratação do objeto contratual.

EDE EXECUÇÃO GESTÃO

5.

5.1.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos: encargos sociais, trabalhistas9

previdenciários, fiscais e comereiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 . O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

/Hq

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 11/11/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente dg pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após h ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno qnínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de teajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação donhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) demnitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rqajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamentÜ venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adbtado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitpto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pol meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

+\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTPATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8. 1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidÁs pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no> Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, def4itos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado od corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
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execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qubndo houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspohdente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nestq Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municíbio de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pe19 Contratado;
8.10, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exepução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês! a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabe]ecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $20, da Lei n'> 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer cornprorbissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, beni como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre§ados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTItATADO (art. 92, XIV, XVI e

;:T:--- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constant és deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa Úoderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ao contrato ou autoridade superior
(art, 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por elps solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito curnpriÚento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às spas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregadbs;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da epecução do objeto, de acordo com

XVTT}
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o Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bob como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, bompanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, daLei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidÀde no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos s4rviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cértidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – (_'NDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações Órevistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ho Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitadá pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loçal dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco q segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materipis, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contratob
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às rIormas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sçmpre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especifica6ões do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mepor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pérmitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em co+npatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitáção;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrajo, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência $ocial ou para aprendiz, bem como

/-\\

+-\
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as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusulaacima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenchelam as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorreptes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua broposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorre 1 algum dos eventos arrolados no
art. 124, 11. d, da Lei nc) 14.133. de 2021 :

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitofederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

-8
10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XU)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçãp.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que dause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interdsse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrdga do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decladação falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5') da Lei n'’ lá.846, de 1') de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infradões acima descritas as seguintes

PRIMEIRA 18FRAÇÕES E SANÇÕES

,an'\

11,2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa 4 inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidad# mais grave (art. 156, $2c), da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando p jaticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contra[o, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, i 4'’, da bei n'’ 14.133, de 2021);
111) Declaração de inidoneidade para licitar e Éontratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do sÜbitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
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(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
1 V) MuIta :

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia db atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinzb) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritàs nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Cornpensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “e”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do sÜbitem I1,1, a multa será de 5% a

de 20:2 1)

202 1

2021 )
11.6

15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do iubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nãb exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser qplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11 .4.1. Antes da aplicação da multa será facultada adefesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem puperiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei nc’ 14.133, de

/+\

-1
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. i58 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contraTar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. gl'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de program+ de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Le} n'’ 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tarhbém sejam tipificados como atos

1
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lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados cbnjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definIdos na referida Lei fart. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátjca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse c4so, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminis+radores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do meslno ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obbervados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j+rídiça prévia (art. 160. da Lei n'’

14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quin#6) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rel€[tivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas I+ridôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
/7.72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decl+ração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 qa Lei n' 14.]33/2 1.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, boderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decOrrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua codn o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro dedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer m+io idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada hlediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resÓectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por r$cio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuadp/reeebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o récebimento antes.

11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas parp os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Municíbio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/++\.

p-\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃ 1) CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele #stipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes +ontraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fix4do, sem ônus para o contratante,
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quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua corItinuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de #niversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido eom pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de due trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as ob+igações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finajidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.5.2.1. Se a operação implicar mudanea da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para altbração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.6. 1 .2. Relação dos pagamentos já efetrjlados e ainda devidos;
12.6. 1.3. Indenizações e multas,

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.') 14.133, de 2021).

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contjatado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil cbm dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhadÓ função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge; companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inci io IV, da Lei n,' 14.133, de 2021).

12.6.

/+\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO OkÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrào à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de despesa: 3390396904, 3390396905, 33903 $6906
Fonte de recurso: 000, 505

i3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequehtes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS O$/11SSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segubdo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n') 14.133. de 2021,

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintq e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medjante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratánte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato +)odem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do àrt. 136 da Lei n' 14.133, de 202 1.

,'b-\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrur+lento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.Q 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previstano art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA – FORO (art. 92, $1 ')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1 '’, da Lei n'’ 14.133/21.

+'b\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de xxxx.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxx

Xxxx
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90128/2025-000

1 - Itens da Licitação

e

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

i:"}?:

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço

3.226,88

UNIDADE

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )
Grupo: G1

Me míiii;lonial
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$): 1 .649,80

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

:ge–g-MPatrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PR (1 )

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

nBritério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço

1.161 ,09

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.249, 1 1

UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR ( 1 )

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90128/2025-000 UASG 985531 05/12/2025 11 :03 (1/6)



Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

AR Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

TRiionial
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

\plicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.671 ,42

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

4.491 ,37

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Valor EstimadoCritério de Valor:Menor Preço

3.661 ,20

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Menor Preço Valor EstimadoCritério de Valor:

1.201 ,85

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90128/2025-000 UASG 985531 05/1 2/2025 11:03 (2/6)



Seguro Pa lnia

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

.+ Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

P
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

®emonial
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não
aHHh

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

3.485,26

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

380,97

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.795.50

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

1

Menor Preço Valor EstimadoCritério de Valor:

3.321 ,79

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )
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3 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 .226,95

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

R
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PR (1 )

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.547, 18

UNIDADE

A. Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0'10

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

5 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Mercedes/PR (1 )

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Não

1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.590,50

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

W;ÕTl7ó Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Ab

Mercedes/PR (1 )

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

885,32

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )
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Seguro Patrimonia

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

8 - Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

.A Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Wemrirüõãial
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

705,53

UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Tal
Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

\plicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

aBu+

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo; G1

\.3-

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

738,95

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

1.033,45

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

Não

1

Critério de Valor: Valor EstimadoMenor Preço

Mercedes/PR (1 )

1

Menor Preço Valor EstimadoCritério de Valor:

1.274,64

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )
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Seguro Patrimonial

Descrição Detalhada: Seguro Patrimonial

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

2 - Composição dos Grupos

FCiFà-1

2

3

4

5

6
7

8

9
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20
21

Critério de Valor:Menor Preço

552,48

UNIDADE

Mercedes/PR (1 )

m;ii
t
;eguro Patrimonial

;eguro Patrimonial

;eguro Patrimonial

;eguro Patrimonial

ml -Patrimoniat

iéml mátfimonial
;eguro Patrimonial

;eguro Patrimonial

i-e–jürB Patrimonial

$ã;FTFãmonial
;eguro Patrimonial

;eguro Patrimonial

í;ã-ãFõmrimonial
mLMaFiiíiinial
Snl J-F;trimonial
I monial

mmatrimonial
;eguro Patrimonialm Patrimonial

;eguro Patrimonial

Valor Estimado

t
1
1
1
1
1
i
1
i
1
1
1
1
1
1
1
1
1
i
1
7

lmaiiB=BFomm
N

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

I

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

J

I

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90128/2025-000 UASG 985531 05/12/2025 11 :03 (6/6)



05/1 2/2025, 11 :08 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitabão apenas para Divulgaç; oPag.

.qq "'§

Licitação
05/12/2025 11,08,21 :

j

ab

8 Este Aviso de LÉçitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PÜCP e no gov.br/compras
(www. gov. br/compras) na data de 09/12/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
i 97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável
[ { 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90128/2025 1

Característica

Tradicional
Forma de Realização

Eletrôhico i

Modo de Disputa

Aberto

Lei

; Lei nQ 14.133/2021

Critério de Julgamento

i Menor Preço/Mai9r Desconto.

Tipo de Objeto

9;ÇíébTêê;ilÊl;

Nc’ do Processo

235

Quantidade de Itens

.41 :

Objeto

Contratação de serviços de seguro, diretamente com seguradora habilitada pbla SUSEP
Privados, para os prédios públicos do Município de Mercedes/PR.

Superintendência de Seguros

Data da Divulgação
09/1 2/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de Wi!}#:9TéC.] às 99..
Data/Hora da Aberturá da Ucitação

Em { 30/1 2/2025 i às 1 08:00

.DÉ$ponibilizarapenas par{DaMãd

Aviso de ucit qgo 1

V

1\elawdBfvgIRe !

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/dispanibIIbrAvisoLicitacaoDivulgacao.do?mqthod=disponibilizarDivulgacao 1 /1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES i PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 128/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ÇOTE

OBJETO: Contratação de serviços de seguro, diretamJnte com seguradora habilitada
pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públicos do
Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoLote

Serviços de seguro prédios públicos (Sed.
Único jescolas, ginásios, bibliotecas, postos de saúde

de eventos e biblioteca)

/-’\ R$ Total

36.851 ,24
s administrativas
centros culturais e

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOqmin do dia 30/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital cÜmpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendim4nto ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

J'n\) Mercedes T PR, 05 de dezembro de 2025.

L /c\ E 1f11l T 1(1AHHHp) 1N RJ 1: 1:a 1 Ef: :: 8 de8: 38 38 : 8
WEBER:04530421988 Dados: 2025.12.05 10:18:37

-03'OO

Laerton Weber
Prefeito

_ PUBLiCADO -
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PUBLiCADO

.JATA ,„_.09_/.4 2

FpcNÃo oq
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 94.719.373/0001-23
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5 de dezembro de 2025
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MUNICÍPIO DE :ERCEDES
ANO: XIII :DI

tés.bf.ábv:brwww . m rI
LO N'; 4316

ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLVE

Art. IQ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e substituto, no âmbito
da execução dos Contratos n' 367/2025 e 368/2025, decorrentesdo Processo licitatório n.'’ 216/2025,
Pregão Eletrônico n.'’ 115/2025:

1 – Gestor Titular: Roberto Pedron, Diretor do DepartamQnto de Meio Ambiente, matrícula n'’
136972

II – Gestor Substituto: Larissa Muller, Chefe de Divisão de Meio Ambiente, matrícula n') 108952;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestqr do contrato nas ausências e nos
irnpedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar com O Fiscal, titular e substituto, no âmbito _ê
da execução dos Contratos n' 367/2025 e 368/2025, decorrentes do Processo licitatório n.'’ 216/2025. ! E
Pregão Eletrônico n.'’ 115/2025: g§

1 – Fiscal Titular: Janete de Almeida Coelho Kemmerich, ALsistente Administrativo, matrícula no gB
31852: 8 :

9

8

88
g 8

1-

88
<(Ó107204 88
88cã

e

II – Fiscal Substituto: Cristiane Karina Kamphorst Machado, Médica Veterinária, matrícula

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

nos

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiçação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 128/2025

3
MUNICÍPIO DE MERCEDES –PR

UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 128/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR L(pTE
Página 3

8GPwi
+ ;::b1::::: iL = c: ;r;IT

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo. ,

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, debde que visualizado através do site:
www_mercêdêg,nr.aôv.br
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www. mercedes.Dr.gov. br
BmN

ATOS DO PODER EXECUTIVd

OBJETO: Contratação de serviços de seguro, diretamente com éeguradora habilitada pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públicosdo Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoLote

Serviços de seguro prédios públicos (Sedes ad
Único ginásios, bibliotecas, postos de saúde, centros cultl

biblioteca)

R$ Total

36.851 ,24
Inistrativas, escolas
rais e de eventos e

- LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gbv.br/compras/pt-br
8

%

%

Jg
r i

8 ief1:11li1

Í'F!

4

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital cdmpleto encontra-se no site ; a
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.bi/compras/pt-br. Demais informações !§
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria He Planejamento, Administração e gE

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Ru# Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, 88
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextd feira, no horário de atendimento ao : 1
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: ;g
licitacao@mercedes.pr.gov.br. § g

Mercedes – PR, 05 de dezembro de 2025. gg

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do Üia 30/12/2025.

Laerton Weber
Prefeito

}##ii

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 129/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa, baseada na política públicb denominada “Compra Mercedes”,
para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fixaçfão e acabamentos, e execução de

Página 4

869:
TB

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC:P-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, de$de que visualizado através do site:
www. mêrcÊdes.nr.nov.br
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@ WMCÍPDDEMUANURA
ErrADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 220/2026
CONCORRÊNCIA ELFrRÕNICA NO oz/2025

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PARQUE URBANO VERDE,
CONTEMPLANDO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,

PAVIMENTAÇÃO, A8ASTECIMENTO - DOS LACOS,

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÀRIAS, SIRAUZAÇÃO HORIZONTAL E
VERTICAL. SISTEMA DE DRENAGEM. PAISAGISMO E

EXECUÇÃÓ OE EDIFICAÇÃO EM ' ALVENARIA. O
MUNICiPIO SERÁ RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO

DO SOLO. CABENDO À EMPRESA CONTRATADA
REAUZAR EXCLUSIVAMENTE A SUA RETIRADA. O

TRANSPORTE E A UTILIZAÇÃO DO MATERIAL PARA A

EXECUÇÃO DO ATERRO NECESSÁRIO À 08RA,
CONFORME EXIGÊNCIAS E ESPECIFtCAÇÕEi
CONSTANTES NA PASTA TÉNICA CONTENDO PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO,
CRÕNOGRAMA FiSICO E FIUANCEIRO E PROJETOS,
A licitação será realizada no dia 23 de dezembro de 2025, às
10h00min no site https://bllconrpras.wí7VHome/Lqh 'Acesso
Identificado”. O edital poderá ser retirado no pRÓ,91,.N9ç$,q{lêl

gg ç;ççlVpBi&Leúbliq&_-_„m,e, ou no Portal da

Transparência do Municipio de Medianeira diretamente no
site

https://www.rnodiane ira,pr.gov.tx/arquivos/cwnprad202S/cono
wençiq=2pagaM
A PASTA TÉCNICA ficará disponível para retirada no link

abaixo

https://www.medianeira.pr.gov.br,'arquivos/compras/20?5jconc

orrencia-??-?029,4hl CI 12403 14-E25

MJN©PDDEMEDHNERA
Ei

ESrÂDODOPAkÂNÁ

AViSO DE ucrrAÇÃo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 215/2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 076/2026

OBJET0: CONTRATAÇÃ0 de empresa e$pecialhada para a

fornecimento de veiculos automotores, zero quilômetro, destinados

a atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social,

conforme especificações, quantidades e CQndições estabelecidas

neste documento.

LOCAL E DATA DE ABEKFURA: A licitação será realizada no dia 22 de

dezembro de 2025, às IOh00min no site

httpsJ/tHlwmpras.com/Home/Login •Acesso Édenüíiç8do•, 0 edital pdeíá

ser retirado no Portal Nggi©êl de..Contrqtaç„õe$ Púbjic,ps .,.eNCP ou no

Portal da Transparência do Municipio de Medianeira diretaKlente no site:

https://ww .medianeirp.pr.gov.br/arqui vos/compras/2025/pegao.76:

2925.pdf C11240313-E25

.M} WINdPnDENEDiAWHUb ESTADO DO PARANA

AViSO DE ucrrAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 219/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 021/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARiA PARA
'EAUZAR 08aA ' OE PAUMEUTAÇÃO ASFÁLTiCA DA
.aPLANTAÇÃO DO ACESSO AO TREVO KM: 1&t880,oo . PR496 NO
MUNICiPIO DE MEDIANEIRA. CONVÊNIO 026/2026 SEIL. CONFORME

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PASTA TÉNICA
CONTENDO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO.
CRONOGRAMA FiSICO E rINANCEIRO e PROJETos

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será realizada no dia 23 de
dezembro de 2025, às 09h00min no site

https:/&)IMmprgsHO n/Home/Logbl 'Acesso Identificado". O edital poderá
ser retirado no Porjal Nac!?na 1 de Contratações Públicas - p$!,Çe ou no
Portal da Transparência do Município de M8dianeira diretamente no site:
http$:/fwww,median©ra.pr.gov.br,/w«üyodcompu!-n025,ímncorrçnch-

41 -29?5.g+f

A PASTA TÉCNICA ficará disponivel para retirada no iink abaixo:

Ulq„wLaae iArUe aJ[M)É/Âqçüv $paul [pX%Lu2rLcpur !@

21-2025.zip Cl 124031 5-E25

@
AVISO DE UCITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 218/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 020/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
REÂUZAR REFORMA g ÀMPUÀÇÃO OA ESCOLA CARLOS
LACERDA, SITUADA NA R. MINAS GERAIS, 4333 - BAIRRO PARQUE

IDEPENDENCIA, MEDIANEIRA PARANÁ, CONFORME EXIGÊNCIAS E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PASTA TÉNICA CONTENDO
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. MEMORIAL DESCRITIVO,
CRONOGRAMA FiSICO E FINANCEiRO E PROJETOS.

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A lidbção $erá realizada no dia 22 de

dezembro de 2025, às llh00mln no site
https://bllcompras,com/Horne/Ljo n 'Acesso Identificado'. O edital poderá

?9-?Q?$,pd{

MUNiCÍPiO DEh©rXANEiRA

ESTAr)o DO rÂkÂNÁ

ser retirado no PoQpINpçiQpal de Çontrataçõe8 públicas , -, P,NÇP ou no

Portal da Transparência do Município de Medianeira diretamente no site:

htq)s://ww .medianeira.pr.gov.br/arquIVOS/compras/2025/«ylcuríenciq.:

A PASTA TÉCNICA fimrá disponiv81 para retirada no link abaixo:

ttttps://www.medianeira.pr .gov.br/atqçljvo§/cqnl)!3$292.9/%lÍIÇ9jIp!IQi#

20_2025.zip C 11 240316-E25

8uNICl?ooEH€RÇEoe$- PR

txrnATODÊEoiTXL DELCiTAÇÃO

UooxUOÀDÉ PREeÀo.roR»A ELaRôNicA#,'12r@25

OBJETO: C«Rmt8ç&1 de s«rços tb $ewo, dielmwa8 mn seBr«ba h8blltôd8 peb $USEP - Sl9«túendêtxü €b S##w
PIvak». p8n u pédwpüNn$ do Mukípk> de M«wb#R
PREÇOãAX180,

Lote : ––––-mi/e –-––T-mã-
M( 111918g

LeGAL: Pata1 de Cor«xas cb &»8rr» Faraó: https://www gov,br/compndpi&i

NiCO DA SESSÃO DE DISPKTA IE PREÇOg:mUIioÊTameF–
IHFORRAÇÔE3 COUPLEBENTARES: O EdU cwlpUg nm8+se ru 3h vvw.m«ç«ks.pr.gov.b, bull colr». IP de
https/Pwm.«»&hompa&'H.tx. 086& hkxmçón oncaúmb$8 à disp<8+&3 çk» hheuaJor, lia S+aetalb de
Pbnejamento.Akrüüü«ão 8 Fhança$,n8P8hRría cb Municípb de Meíçder. shade à Rua 1h Oíwakh Cruz. n.'5S$,Ççnto

na CHad& do Melcai®. Egado do Paraná. de.wella 8 881l8 lda. rn txxálb do alndrrwlo w @tgm: 07:30 à8 tt+:leh o
13-WI às t7Q€h. Tebfone: (45)m80C»,e.nBl: Wllr4Q@K#{ades pí.qpy.bf,

M«cdes - IR 05 de üz8aixo ü2a25.

UA 9G: 985531

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A,it:bH

8uNldpnDE8eRCEOÊ8- PR

UA30: 985531

TIpo: MENOR PREÇO POR rr EMI

c>NETa: CrnBatação de emw8$8, ba6e8d8 ru pditia
de coNceção, blpi8;s&t 8 hstlloçào de-

=17}::IF1:à!!!!’j1l:78bosi 1 de ;üslsBncia SOCIal Ü)

Mawdes/PR,

i.ta.67kIt

tanoüfMMM
iN}ao DA 8ESSÃO Dê DISPUTA DE PREÇOS:mnRb mum
INFCRÜAÇÕES COHPLtHENTARES: O Edld oaTplelo eNxxÜ hse 18 588 wwwrn+íçdtbpI,#py,bf. twn miu. n gb

Wüôngw#&eapn.gl 4 Bend$ hkxnuçõ« «UMnbs8 à dqx#ia ü+ inbressat% ng $8a8bia ü
Pbltej«nenlo. h#niúgr8çlo o Fk»qa.n8 Mdua cb Mun€bb ck A«ades. dlrad8 ô Rn th Owddo Cru, n.'555, <;81#o,

nã Chade d6 Merc«bs, Est8cb do Par#tá. cb 689#xb 8 sexb bia, no txxàrio dB al8ndkneüto a pútgn: 07:30 ãs lt;gh 8

13:gDh às 17:acb, Te+ofone: {45»25640t». 6-ImI kibça$ôíjwI.«ÇIÇs2í,qQV,hf.

M«cd06 - PR, 05 de dez8aüo á 2025.

C11240317-E25

L&erIn WBba
FIdel1a

MUNICiP©DEKARECHA%.ONDON .PARANÁ

AU$OaLMAÇÃO

MODAUDADE:CONCORRÉNCIA ELFRÕNIC AN'27E026.(Lodür por90.02712926 .COHPRA$.GOVBB}

Cólórbd8}ulgMrnto: Mera pnÇQ/Empnitada lw peço WaI.

Objdo:CorRnüção di oba d8pwimont©opoliódóu em IMo ditsüMirwaiebd drUnhiGiúeÜ ló

aAv8aidr Rio Gla@ do $ulwnwusos ãlivôsdoCeãvênba' 0102026 - SEIL

Vibíüximo: RSI.M.443#

Rewbimento de pmp«bs: Das 08:00 txxas <b dia 09 th dezeínbro cb 2025, até às 08:29 RIns do dh II de

jarwko ü 2026.

Realbação di sessão públbr: A sessão @blica hbaíà às 08:30 hos no dii 14 de jâwiro ü 2026, na

Wma coMPRMBOV.BR - PoM de Ws tbGovw» FM -hüps®w.pvJr/mWl.11/.
L«aldrAb8dudnaMçlo di $e$sãopúblü COMPR/B.CX>VBR . nMd de Culpa tb Govw» feM -
Mps:/hwgwl#las/pt.br/.
Edital: 0 Edital, kIn ano demais arM®íelacbü®s,estaü diF aoshteressM na Prefekura Mun@d
de MareduÉCàndhRwdn, situada à Rua Espídto Santo. rf ?7?,antío.emM8reclü %dh Rwüw. E#bIb

do Paaná,dwanbOIHãíb naM üexjMB. dasoBMüúl às lIM5mh. e das t3h15rlún. às 11.,
aba@ do sie: lyw.ma.pr(pv,b hk: liM. a&& & kia@s. ewlw o 8Üal 8 ÜMlbd, oo

COMPRASGCW.M - Pedal th Clxlvm cb Cmm f«kr31 e w PHd Naúnd ck Con@s Püüas

Dúvida: Pol e.mail: 88@Ka.pr.gov.tx ou pdo fow: {45) 32W8828 ou 3284465, n lwárb norÓl de

PREFEITO

C11240319-E25

PNCP

expedbrie. PuUhüe#. Marechal càübo Rcxxbn.PR, em @ de dezembro d8 825. {&a) MriaM BaM -

MUNICIPIO DE IM
AVISODEUCITAÇÃO

MODAUDADE COWORRÊNCIA ELETRÔNICA P 2812025. {Localü por 90.0281825 -

COMPRAS.GOV.BR)

Critério de julgamento: Mera KW / Empreitada w p%ogbt@.

DUeto:CkIIWodecixa depavia»W3 mm pdra$Wz6 em Clwüo (MaIO doBelé).

Valor Máximo: R$202.545,87

Recebimento & repostas: Das 08:W lua cb db 10 de dueíntxo de 2025, atéàsíB:a Ims do dia 14

dejareiío de 2025.

Realização da sessão pública: Asessêopútlica inidaé às 08:30 horas no dia 14 & jarwiro de 202P. na

platalama COMPRAS.GaY.BR . Pcxlal de Compras do Ggvemo Feüíal- https/Mw.gw.MtxlwaYH+1
La:d th Abertuídr$aüuçáo da se8úo púl>ba: COMFWGOV.BR . Plxtal ü Ccxrlm do a#eín

feÜfal-Whw,$N.u/axlW4í/,
Edital: 0 Edibl. bem ®rru demais aíwtv® nlaóorW«. 6bíádÉspnível as inb©ssal6 m Pre@kde

MunidpddeMaíecM chdklo R: sRu8d8 à Ru8 Esp&ib Santo, n' 777, wnbo, em M8redücâ4dki€)

RgIIn. E stack> do Paraná, chíant8 o lxxárb rwmal de ep& bs Mrlül. às llh45íNn. e das

13l1911l1 b t71úüllh„ aüavésüáte:ww.IMKpv. bia: LbWes, wsIIta ü kiaç&s,wxgw o
did e ck»TkWi, rn COmS.GOVBR . fXltd ck ,as tb Gww» Fe€bíã ew 1\ltd Md«ü ü
CwtntaçõesPúblws .PNCP.

Dúvidas: Pa @mail: liciü@mel.Fgw.11 al peb Fone: (45) 32844828 al 32M4©5. m h«âbnomit de

elX& Puuiqle.s& Marechal CM)RaüwPR em tBckdezwüro de 2025. (a.8.) Alim B4ckes

+REFEITO C11240320-E2É

coNsÓRcioiNaxMUNia?ALo€sAÚOEoo otçr€oQ?ÀRANÁ

CNN: n.944.673/DW 148

Endenço: Av. Bn gt, nt 11.368 . B41ao: MG . CEP. 85.806.tXX> 'Côscrwl . PR

Fone: 45 3220482
crsop

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Em 8nãlse ao Pregão E18trôíúoo rP 24/2025. cuJO cüjeto oonsist8 rn Rqbtro de PreGos

para eventuais 8 futuras aquisições de materiais cb expedIente. visanl;b o atendimento
às d«nandas do CiSOP 8/ou do S}MPR, e considerando as informações constantes no

processo ücitatório. RATIFICO a decisão proferida pela Preg08ira, por seus prôpfi®

Comunique. 88, autue6e e publique.so.
fundamonto

Cascav81, 08 cb dezembro de 2025.

MN(WELL 2==ML
S( APINl;0224,d-,*';b*»W-„-
9585938 :k=13F

MAXWELL SCAPINI

Presidente do CISOP

C11240321-E25

Edição 14,749

ãà&&@@&i

nEt}G181LinADE N• 402825
PROCESSO P 2f9202$
FURDAUE#TACAO, art 74. IncIso III, d, bl 14.tas121

OBJETO. Cor#ralaç«r de empresa especIa&zal8 para r8aBnçõo d8 duas afxü$eólügBes te«mjg InfantIS

hN:Had;B: PH:wHTH :A: ::#LEI?=:%:;rEU;7A:1 :::gê:/:En:71:

VALOR GLOBAL: RS 18 WW (dezdto ml. rw6wlta9 8 Imei1l8 rub), carl hexigMad8 de Rotação

OOTAÇÀOORÇAutBrARtA
EDUZ4tr

geosh& aos bates, AUTORIZO 8 eonlraação poím+h iM liat8ç&> lia n»d81idad8 INEXIGiBILIDAÓE. nas
termos pIe+t88do• pola secretaria sotrc4ant& de acordo own o digp0310 na keI rP 14.133, do 20? 1. e demaIS

,nba,ün nHa,:= iiié=:6 :Mt:f= 2c::r1:n?:Ir:
O8partarne

101614 aplicável, observadas as larrr Iec

BraQ8ney. PR, eH de aez8aINO d+ 202S

VALDIR ZIELIN SKI

MunlcIF

C11240318-E25

tSTADO DO PARANÁ

IMUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AVISO DE IICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINlçrRATlyO Ne 472/2025

PnE6ÃO tLrrRÔNico N• r04/202s PMSMI - NUMtRO NO COMPRÂSNET 90r04/2825

GRUPO OE AMPIA CONCORRÊNCIA E nEM EXCLUSIVO PARA MEI/Mt/ÉPP/cooPea8J,lyA§
O Municipio de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBIICO aos interessados que em
conformidade com a Lei ng 14.133, de 2021, Decreto ng 115/2023, de 16 de fevereiro de 2023

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n.e 001/2021, de
13 de janeiro de 2021 do Controle Interno do Município e LeI ne 3.468, de 25 de agosto de 2021

e suas alterações posteriores, que se encontra d}sponível para retirada, o edItal do Processo

Administrativo ng 472/2025 na modalldade Pregão, na forma eletrônica. OBJETO: Contratação
de serviços de confecção sob medida e instalação de persianas, bandos e toldo fixos, conforme
8 solicitações das Secretarias do MunicípIO de São Miguel do Iguaçu.Ht. DATA E HORA

A8ERTUWJUIGAMENTO: dia 15 de janeln de 2026, às 08:30 horas (horário Brasilia-DF)
LOCAL DA UCITAçAO, ESCLARECIMENTOS/IMPUC:NAÇÕES: Através da páginô eletrünica do

compnsgov, site !11Ds://www.Rçv.br/c9mpras “Acesso Identülcado”. RETIRADA DO EDITAL

mja UI &ZwwwMhc Ml ou diretamente no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Vânia Ghellere, OI, no horário de
funcionamento de 21 a 61 feIra, medIante a apre$eôtação de mÉdia removível com entrada para

USB {pendrIve). INFORMAÇÓES€ através do telefone: 45-3565.8139 e email:

Ci1230324-E25

0 'ditê deverá
e1:/2:1

ldereço da te
'h

ttç}Ç+ççe$@HqmiRVçl,pr.gov.br. LOCAL E DATA: São Miguel do Iguaçu - PR, 08 de dezembro de
2025. GESTQR: ANDRIGO SILVA - Secretário de Administração - Decreto ng 043/2025

Pnrl
ÜTrNIclpro Dn IRAC8MA DO OZ8T&

'AnrxHô ITDPOsso

da Infraestrutura rural e apoio üo desenvolvimento agropecuário do Muniripio
(xira ulilizüçlIo de recurso Sb;AB, eni oten(lirncnto aci Convênio N.' IH7/202S
Protocolo N.' 23.788.564-3, confc>true ebpccifnüclo nc 3 'Fcrrno cIc licft•l'errcia

ObJeto
Aquisição de un1 veiculo, tipo caminhão, no Iuubíto das açóe8 dc furraJecirrrento

Valor Global:
R$ 674.DOO,OO (seiscentos e setenta e quatro nrn rrai31

Pvnzo de eatr88&
90 Inovcnta) dia3

VIBôaolar
24 (vinLc ç quatro) rnc8c&

Disposições do Prooes80 Llaltntório n-+ 090/202 S, Pregão Presoncial a'
066/2028

IBa1,daurentaç

Foro: Comarca de Nova Auroru - PR
C11240327-E25

Blzn Hnn80 RodrIlru08,
Genero Dutra Junior.

Anal
.Prefeita M unicipa]
,Procurador

MUNICiPIO DE MARIPÁ
F;i71aI Dimm

Rue tdi cb C8aü«s, 437 - CEP 8S.85$4XX) . Fclwta. (M) 3887-1262

e+118l: 9ww»eauóçupr pv.br / site: wv#madpa.pl.gw.br
CNPJ 85,H3.S71/WOt.02

IE:TamO ÜtúlãilTs
DtCRETO F 263. DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
Fn rekXIntdãCb a eoay064ào lb Taudlx) Murtapd ck Saixk de H8npa . 8#vo 202Y202C. PALÁCtO DAS

ORQUiDEAS, Em Há doeNnbfQ dB 2025. RODRIGO ANDRÉ SOnHOS1q, PMeItD. ROBERTO LUiZ JACOBY

OECRfro p 264. DE oi DE DEZEHBRO DE 2025.
Dt8põ8 sobre o 8t»üx3 de Cr&bIo Adlmü Sql«nentar m Oíçvnwlto do Exeícicn de 2025. na lmpatànaa de

R$ iOS.970.CD {eMb 8 drm nd.novBeeato$8s;tenbrea8}o,HcWa$ providêncIas. PALÂC10 DAS ORQuIOE AS

banba6 paad18lüulçkI na$png«ruçõe$ nablrw na sede e ü$kIta do HwwpodeManp#PR Can$1d«anck
o Nb#1+enD da PleQoek& qe 8r»}kw e babatM no certame ein ep[otafe. serv;to: D. CAMP ALiMENTOS LTDA

Saaetârn IÇ&

Em 08 de dez«rüo ü 2025. ROtRIGO ANDRÉ $C}+ANOSKI, PretoR> ROBERTa LUIZ JACC»Y Surel#o ck

AÜTinhrzç&

TERMO DE AWUDICAÇÀO E FDHOLOQAÇÀO
PREGÜ ELETRÔNICO N.' w2025 PROCEssO LmTATÔRiO N.' 113'a25. o&faQ &NB)Çã) e eua de

Mn 01 rn vdwGbb81 de FIS 24.600.(XI (Vhl8equaüo mile sellalü»le818) Cmydeland& que 8e$undooPanca
ck> Cmtobda hl8rno o prwu90 bwdtm e seguiu os díba»s CH kostMo penrlenk. MIco e tkmliw ç

rewltaü da Lbataça iia rr»dauaü PREGÁa ÉLETRÔ#ICO n.• tW2925 para 918 produza seul 8l6l96 leeM
F /«unüoinlar#«arkv: i+apr

A«nr o Cano Havi/PR 08 óe ele;üoÜ20H écxlngo Arüé Sctnr»SkI PREFEITa - HARIPAPR

i»çum8ntas ng lat80n éttpon+vtb IIO divio ofteN ehBôrbn ch Mun}cIpó & Hnb+ . Enckr««
www.mrdpa pr.gov.bI

C11240328-'E25


